
26ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

0002794-68.2021.8.16.0185Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

129 - Recuperação Judicial

9418 - Concurso de Credores

10/05/2021 Distribuição por Prevenção

07/05/2021 Situação:

Comarca: Curitiba

Juiz: Mariana Gluszcynski Fowler Gusso19586Sequencial:

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

ADVOCACIA FELIPPE E ISFER

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 00.811.833/0001-32

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

65888N-PR MAYARA ROTH ISFER

11307N-PR EDSON ISFER

Nome:

Tipo: Promovente

DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 01.401.828/0001-14

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

35487N-PR Luiz Fernando Fabiane

Nome:

Tipo: Terceiro

 BASF SA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 48.539.407/0001-18

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

64926A-PR GUSTAVO GONÇALVES GOMES

Nome:

Tipo: Terceiro

AFFONSO BASTOS FILHO

Data de 31/07/1969 424610493 SSP/BARG: CPF/CNPJ: 513.820.595-15

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

14818N-BA DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS
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Nome:

Tipo: Terceiro

AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A.

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 03.584.906/0001-99

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

37411N-PR TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA

29031N-PR FABRICIO JOSE BABY

33373N-PR LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA

37567N-PR CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT

71548N-PR DÉBORA ASSUR DA SILVA

Nome:

Tipo: Terceiro

BANCO BRADESCO S/A

Data de 24/08/1957 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

24950N-PR Carlos Leal Szczepanski Junior

Nome:

Tipo: Terceiro

BASTON DO BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 05.855.974/0001-70

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

108225N-PR WALERIA GENARI

25277N-PR Carlos Alberto Franco Wanderley

Nome:

Tipo: Terceiro

Banco do Brasil S/A

Data de 13/05/1950 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

72571N-PR JORGE LUIZ REIS FERNANDES

Nome:

Tipo: Terceiro

Claudio França Loureiro

Data de 16/08/1968 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 123.438.238-55

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

129785N-SP CLAUDIO FRANCA LOUREIRO

Nome:

Tipo: Terceiro

Comercial Zaragoza Importação e Exportação LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 05.868.574/0001-08

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

267267N-SP RICARDO RADUAN
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Nome:

Tipo: Terceiro

Embrart Indústria de Embalagem e Artefatos de Papel Ltda

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 79.208.724/0002-66

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

32767N-PR ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO

45941N-PR PRISCILA ESPERANÇA PELANDRÉ

50581N-PR DAIANA MOURÃO DE ANDRADE

25697N-PR ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO

Nome:

Tipo: Terceiro

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS INVISTA CF ("FUNDO")

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 23.200.289/0001-98

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

132649N-SP FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA

Nome:

Tipo: Terceiro

GOVERNO DO PARANA - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Data de 06/03/1987 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 76.416.890/0001-89

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

HERANBA INDUSTRIES LIMITED

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

129244N-SP ISRAEL REJTMAN

Nome:

Tipo: Terceiro

Hammer Ltda

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 49.036.429/0001-28

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

99663N-SP FABIO BOCCIA FRANCISCO

Nome:

Tipo: Terceiro

ITAU UNIBANCO S.A.

Data de 24/08/1957 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 60.701.190/0001-04

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

58885A-PR JULIANO RICARDO SCHMITT

Nome:

Tipo: Terceiro

LABORATÓRIOS ASR LTDA.

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 20.900.154/0001-47

Filiação: Não informada
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Advogado(s) da Parte

317106N-SP FERNANDA FRUCTUOSO RIBEIRO FURLAN

163903N-SP DIMITRIUS GAVA

238160N-SP MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI

Nome:

Tipo: Terceiro

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS

Data de 06/03/1987 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 76.105.543/0001-35

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

14598N-PR KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA

26228N-PR CLAUDIO SOCCOLOSKI

21173N-PR MARCUS VINICIUS SPOSITO

105514N-PR CAROLINE PEREIRA DE CARVALHO

96021N-PR ANDRE FELIPE PEDROSA PEREIRA LIMA

28792N-PR GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI

24388N-PR NELSON CASTANHO MAFALDA

Nome:

Tipo: Terceiro

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 00.394.460/0001-41

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - Procuradoria Fiscal - Intimação Pessoal

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

Procuradoria  Fiscal  do Município  de São  José  dos Pinhais/PR

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

Procuradoria Fiscal do Município de Curitiba (Intimação Pessoal)

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

Procuradoria da Fazenda Nacional -  Intimação Pessoal

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 62.227.509/0001-29

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte
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Advogado(s) da Parte

18660N-RS FERNANDO HACKMANN RODRIGUES

133794N-SP SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI

Nome:

Tipo: Terceiro

SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CREDITO (SPC)

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

SPRAYTECH IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 20.522.620/0001-06

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

305031N-SP GLAUBER ORTOLAN PEREIRA

156989N-SP JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ

Nome:

Tipo: Terceiro

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

TECMAR Transportes

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 01.610.798/0001-56

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

75970N-RJ GERSON STOCCO DE SIQUEIRA

250321N-SP SANDRYA RODRÍGUEZ VALMAÑA DE MEDEIROS

199894N-SP ALESSANDRO TEMPORIM CALAF

236072N-SP JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE

93571N-RJ LEANDRO DAUMAS PASSOS

Nome:

Tipo: Terceiro

WENZHOU FRANK TECHNOLOGY CO., LTD

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

388964N-SP RENAN MULLER REIS NOVACEK

101295N-SP SIDNEY EDUARDO STAHL

237805N-SP EDUARDO CANTELLI ROCCA

369299N-SP JOÃO ANDRE LANGE ZANETTI

244380N-SP PLAUTO GARCIA LEAL NETO

434206N-SP CAMILA BRITTO FERNANDES CAMPOS

279511N-SP CARLA DA SILVA MEDEIROS

118773N-SP TADEU APARECIDO RAGOT

471344N-SP CAMILA DE SOUZA RICCI

10/04/2025 17:08

Página 5



0002794-68.2021.8.16.0185Processo

Advogado(s) da Parte

240479N-SP FABIO LAGO MEIRELLES

440776N-SP GIOVANA MARQUES AMARAL CARNEIRO

410555N-SP ALANA DE MENDONÇA RAMOS

279223N-SP CARLOS ALBERTO BRAGA JUNIOR

Nome:

Tipo: Terceiro

ZARAGOZA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 05.868.574/0010-90

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

405527N-SP MAYARA GONÇALVES BARROS

Nome:

Tipo: Terceiro

ÁFRICA  SECURITIZADORA  S.A

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 20.685.093/0001-42

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

15932N-SC Martha Carina Tark Stern
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 26ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO 

PARANÁ 

 

 

 

 

Autos no. 0002794-68.2021.8.16.0185 

 

ADVOCACIA FELIPPE E ISFER, Administradora Judicial no 

processo de Recuperação Judicial de DEXTER LATINA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem perante Vossa Excelência, em função da r. sentença de 

encerramento de mov. 971 e considerando o disposto no art. 63 da Lei nº 

11.101/05, apresentar RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO da presente 

recuperação judicial, conforme fatos a seguir dispostos. 

 

1. Síntese da recuperação judicial 

 

Em maio de 2021, DEXTER LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA ingressou com pedido de recuperação 

judicial alegando que estava sofrendo com os prejuízos do lançamento de seu 

novo produto, cuja produção e divulgação demandaram altos custos, mas a 

procura foi mínima e gerou baixo retorno financeiro. Além disso, narrou-se que 

a situação piorou com a pandemia da COVID-19, uma vez que as vendas de 

inseticidas despencaram ainda mais (mov. 1.1).  

A petição inicial foi recebida ao mov. 09, no qual o d. Juízo 

Recuperacional pontuou que alguns dos documentos exigidos pela Lei nº 

11.101/05 não foram apresentados, tais como o relatório gerencial de fluxo de 
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caixa relativo aos últimos três exercícios sociais e o relatório detalhado do 

passivo fiscal. Apesar disso, entendeu-se que a necessidade de exibição dos 

documentos faltantes não obstava o deferimento do processamento da 

recuperação judicial, uma vez que o restante da documentação exigida foi 

colacionado aos autos, sendo apta a demonstrar a situação atual da empresa.  

Indeferidos todos os pleitos liminares realizados pela DEXTER, ao 

final foi autorizado o processamento do pedido de recuperação judicial e restou 

nomeado como administrador judicial o escritório Advocacia Felippe e Isfer, sob 

a responsabilidade de Edson Isfer.  

O escritório aceitou o cargo de administrador judicial e assinou o 

termo de compromisso ao mov. 21. 

No mov. 35.1, foram opostos embargos de declaração pela 

Recuperanda sustentando que houve omissão na decisão de mov. 09, pois foi 

anexado aos autos o relatório detalhado do passivo fiscal ao mov. 1.24.  

A Autora apresentou petição de emenda à petição inicial no mov. 

36, com a finalidade de juntar os relatórios gerenciais de fluxo de caixa relativos 

aos últimos três exercícios sociais, conforme havia sido determinado no mov. 09.  

No mov. 52, foi publicado edital para conhecimento de credores, 

terceiros e interessados no pedido de recuperação judicial, com fulcro no art. 52, 

§1º, da Lei nº 11.101/05, estabelecendo o prazo de quinze dias para apresentar 

à administradora judicial suas habilitações ou divergências quanto aos créditos 

descritos no edital.  

Em decisão de mov. 76, a magistrada conheceu e acolheu os 

embargos de declaração de mov. 35, a fim de constatar que de fato o relatório 

detalhado do passivo fiscal foi colacionado junto com a exordial, ao mov. 1.24, 

suprindo a exigência legal.  

A Recuperanda apresentou o Plano de Recuperação Judicial e a 

documentação pertinente no mov. 93, em atenção ao determinado no art. 53 da 

Lei nº 11.101/2005.  
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Em petição de mov. 96, a administradora judicial juntou análise 

preliminar das demonstrações contábeis, em cumprimento ao que estipula o art. 

22, “c”, da Lei nº 11.101/05, na qual se verificou que a Recuperanda reportou um 

aumento de 13,71% das vendas em comparação ao mês de maio de 2021, assim 

demonstrando melhora, mas ainda frágil para permitir o equilíbrio financeiro. 

Ainda, na ocasião se opinou pelo deferimento dos pedidos cautelares formulados 

pela Recuperanda em sua petição inicial, uma vez que diversas instituições 

financeiras estariam realizando constrições em seus bens e impedindo o acesso 

às suas informações bancárias.  

Foi publicado o edital previsto no art. 53 da Lei nº 11.101/05 no 

mov. 138, para o conhecimento dos credores, terceiros e interessados de que a 

empresa Recuperanda havia apresentado plano de recuperação judicial, assim 

iniciando o prazo para apresentação de objeções. 

No mov. 169, esta auxiliar apresentou suas conclusões acerca das 

divergências administrativas apresentadas em face da relação de credores 

publicada e juntou a relação de credores do art. 7º, §2º, da Lei Falimentar, para 

publicação. Referida relação foi posteriormente retificada no mov. 185.  

Em decisão de mov. 187, o d. Juízo Recuperacional o deferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado pela Recuperanda em relação ao Banco 

Itaú S.A. e Banco do Brasil para que restituíssem os valores bloqueados e se 

abstivessem de realizar novas retenções em suas contas.  

O edital de credores do art. 7º, §2º, da Lei Falimentar, foi publicado 

ao mov. 271, iniciando, assim, o prazo para apresentação de impugnações de 

crédito e habilitações retardatárias.  

Diante da apresentação de objeções pelos credores, foi designada 

Assembleia Geral de Credores para os dias 14.09.2022 e 28.09.2022, em 

primeira e segunda convocação, para deliberar acerca do Plano de Recuperação 

Judicial, em atenção ao determinado nos arts. 35, I, “a”, e 36, da Lei nº 11.101/05 

(mov. 408).  
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O edital para convocação da Assembleia Geral de Credores foi 

publicado em 11 de agosto de 2022 (mov. 417), em cumprimento ao art. 36 da 

Lei nº 11.101/05. 

Esta auxiliar juntou ao mov. 443 a ata da Assembleia Geral de 

Credores realizada em primeira convocação (14.09.2022), na qual o Plano de 

Recuperação Judicial restou aprovado por todas as classes, havendo ressalvas, 

entretanto, por parte do Banco Bradesco, Banco Itaú e Banco do Brasil (mov. 

443.2) 

Através da r. decisão de mov. 493, o Plano de Recuperação 

Judicial foi homologado e restou concedida a Recuperação Judicial à DEXTER 

LATINA, com a única ressalva de que a cláusula de liberação de garantias não 

surtiria efeitos com relação aos credores não anuentes. No mesmo ato foi 

expedida ordem de bloqueio via SISBAJUD em face do Banco Itaú ante o 

descumprimento da cautelar deferida e ausência de restituição dos valores 

retidos.  

Após diversos recursos, o Banco Itaú depositou em juízo a quantia 

de R$ 1.345.990,98, conforme noticiado no mov. 716. Entretanto, devido às 

multas que foram aplicadas em função do reiterado descumprimento das 

decisões judiciais, a Recuperanda apurou que havia um saldo no importe de R$ 

922.959,73 a ser pago pelo Banco Itaú (mov. 722). 

Através da r. decisão de mov. 746, esta auxiliar apresentou o 

quadro geral de credores consolidado para publicação. 

Em atenção ao art. 18 da Lei nº 11.101/05, o edital de credores foi 

publicado em 27 de março de 2024 (mov. 782).  

Na sequência, em petição de mov. 831, a Recuperanda e o Banco 

Itaú informaram que chegaram a um acordo, considerando quitadas as multas 

executadas nos presentes autos, bem como a dívida referente ao crédito 

concursal. Como consequência do acordo, todos os feitos que essas partes 

estavam litigando foram extintos. Além disso, a instituição financeira requereu o 
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levantamento dos valores existentes na conta judicial em seu favor, com a 

finalidade de quitar os créditos extraconcursais.  

O acordo foi homologado nos autos de execução nº 0007996-

54.2022.8.16.0035 ao mov. 231 e nos presentes autos no mov. 880.  

Apresentado o controle de pagamentos parcial por esta auxiliar e 

expressado o seu opinativo pelo encerramento do feito ao mov. 899, através da 

r. sentença de mov. 971 foi declarada encerrada a recuperação judicial da 

DEXTER LATINA, restando assim ementado o seu dispositivo: 

 

POSTO ISSO, DECLARO ENCERRADA a Recuperação Judicial da empresa 

DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA., de acordo com o art. 63 da Lei 11.101/2005 e, por consequência, julgo 

extinto o feito com julgamento do mérito, conforme art. 487, I do CPC.  

 

Determino, de acordo com o art. 63 da LRF:  

 

a) o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente 

podendo efetuar a quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, 

no prazo de 30 (trinta) dias, e aprovação do relatório previsto no inciso III do 

referido artigo;  

 

b) a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas; 

 

c) a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de 

recuperação pelo devedor; 

 

c) a comunicação à JUCEPAR e à Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia acerca do presente encerramento, para as 

providências cabíveis. 

 

No mais, dou ciência da: 

 

a) apresentação DREs de novembro e dezembro de 2024, apresentados pela 

recuperanda (movs. 965 e 967). Ciência aos interessados. 

 

b) apresentação dos dos RMAs de outubro, novembro e dezembro de 2024 

apresentado pelo AJ nos movs. 950, 968 e 970. Ciência aos interessados. 

 

c) à recuperanda sobre o contido nos ofícios dos movs. 936 e 939 
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Assim, comparece esta administradora judicial para apresentar o 

relatório circunstanciado de encerramento da presente recuperação judicial. 

 

2. Publicação do quadro geral de credores 

 

Com o processamento do pedido de recuperação judicial, o edital 

de credores do art. 52, §1º, da Lei nº 11.101/05, foi publicado em 25 de junho de 

2021 (mov. 52). 

Realizada a análise das divergências administrativas, a relação de 

credores do art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/05, restou publicada em 08 de 

dezembro de 2021 (mov. 271). 

Por fim, julgadas todas as habilitações retardatárias e impugnações 

de crédito, o edital de credores consolidado do art. 18 da Lei nº 11.101/05, foi 

publicado em 27 de março de 2024 (mov. 782). 

 

3. Cessões de crédito 

 

Ao todo, ocorreram 35 (trinta e cinco) cessões de crédito nestes 

autos, conforme exposto no quadro abaixo: 

 

CLASSE CEDENTE CESSIONÁRIO VALOR MOVIMENTO 

Classe III 
Ap Winner Indústria e 
Comércio de Produtos 

Químicos Ltda 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 
1.792.413,81 

Mov. 352 

Classe III 
Arlanda Importação e 

Exportação Ltda 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 

1.101.340,00 
Mov. 353 

Classe IV 
Guarnitex Indústria e 
Comércio de Papéis 

Especiais Ltda. 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 97.041,66 Mov. 354 

Classe III Banco Santander S.A. 

Fundo de 
Investimento em 

Direitos Creditórios 
Não Padronizado 

CF 

R$ 
2.075.340,99 

Mov. 358 
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Classe III Banco Santander S.A. 

Fundo de 
Investimento em 

Direitos Creditórios 
Não Padronizado 

CF 

R$ 48.044,54 Mov. 358 

Classe III 
Wenzhou Frank 

Technology CO. LTD 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 

1.068.530,76 
Mov. 492 

Classe III 
Heranba 

Industries LTD 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 42.692,40 Mov. 492 

Classe III 
Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios 
Não Padronizado CF 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 
2.075.340,99 

Mov. 567 

Classe III 

Associação Brasileira 
das Empresas 
Fabricantes de 

Produtos Saneantes 
Domissanitários 
Desinfetantes 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 5.935,00 Mov. 733.2 

Classe IV 
ALEGRAF Gráfica e 

Editora EIRELI 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 11.550,00 Mov. 733.3 

Classe III 
Alfa Transportes 

EIRELI 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 6.108,34 Mov. 733.3 

Classe IV 
Amil Representações 

Comerciais LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 2.127,62 Mov. 733.3 

Classe IV 
AML - Tecnologia em 
Transportes EIRELI 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 6.216,77 Mov. 733.4 

Classe III BR LUX LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 4.594,08 Mov. 733.4 

Classe IV 
Clara Serviços 

Terceirizados LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 7.389,04 Mov. 733.4 

Classe III 
E. J. Krieger & Cia 

LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 16.328,47 Mov. 733.5 

Classe IV 

Frederico Caçador 
Fontanella 

Representações 
Comerciais LTDA 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 229,69 Mov. 733.5 

Classe IV 
JC2 Representações 

LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 290,76 Mov. 733.5 

Classe III 
Laboratórios ASR 

LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 54.247,54 Mov. 733.6 
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Classe III 
Lúcio Flávio José do 

Carmo 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 4.050,00 Mov. 733.6 

Classe III 
M&R Impressões 
Gráficas LTDA 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 41.956,67 Mov. 733.6 

Classe IV Med Plásticos EIRELI 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 3.984,75 Mov. 733.6 

Classe IV 
NOTUS Ar 

Condicionado LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 6.900,00 Mov. 733.7 

Classe III 
Gráfica Nova Fátima 

LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 29.136,00 Mov. 733.7 

Classe IV 
ORLEI 

Representações 
Comerciais LTDA 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 1.982,02 Mov. 733.7 

Classe IV 
Patrícia da Silva 
04456694971 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 3.500,00 Mov. 733.8 

Classe IV 
Proativa 

Representações LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 2.742,85 Mov. 733.8 

Classe IV 
Promove Serviços 

Administrativos LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 1.025,30 Mov. 733.8 

Classe IV 
Rafael Araújo 
03751202978 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 1.900,00 Mov. 733.8 

Classe III 
SULPRINT 

Embalagens 
Industriais LTDA 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 132.886,27 Mov. 733.8 

Classe III 

TECNAL Indústria, 
Comércio, Importação 

e 
Exportação de 

Equipamentos para 
Laboratório LTDA 

Front Capital 
Securitizadora S.A. 

R$ 5.185,48 Mov. 733.9 

Classe III 
TTJB Transportes e 

Logística LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 1.494,13 Mov. 733.9 

Classe III Exata Cargo LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 10.582,65 Mov. 773.3 

Classe IV 
LMS Reposição de 

Produtos LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 2.637,36 Mov. 773.4 

Classe III 
Transportes Ouro 

Negro LTDA 
Front Capital 

Securitizadora S.A. 
R$ 8.050,08 Mov. 773.5 
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4. Habilitações e impugnações de credores 

 

Ao todo, foram ajuizadas 04 (quatro) habilitações de crédito e 05 

(cinco) impugnações de crédito, conforme quadro abaixo: 

 

PROCESSO NATUREZA AUTOR RÉU CONCLUSÃO 

0014663-28.2021.8.16.0185 Habilitação 
Laboratórios 
ASR LTDA 

Dexter Latina Extinto 

0022371-32.2021.8.16.0185 Impugnação 
Banco Bradesco 

S.A. 
Dexter Latina 

Homologada 
transação 

0000248-06.2022.8.16.0185 Impugnação Dexter Latina 
Basfagro B.V. 

Arnhen 
Procedente 

0000249-88.2022.8.16.0185 Impugnação Dexter Latina 
Wenzhou Frank 
Technology CO., 

LTD 
Extinto 

0000250-73.2022.8.16.0185 Impugnação Dexter Latina 
Heranba 
Industries 
Limited 

Extinto 

0000280-11.2022.8.16.0185 Impugnação Banco do Brasil Dexter Latina 
Parcial 

procedência 

0002153-46.2022.8.16.0185 Habilitação 
Fomento 
Paraná 

Dexter Latina 
Homologada 
a desistência 

0003017-84.2022.8.16.0185 Habilitação 
Moacir Antonio 
Maroso / Silvio 

Fortunato 
Dexter Latina 

Parcial 
procedência 

0001227-94.2024.8.16.0185 Habilitação 
Everaldo Helton 

Rodrigues 
Dexter Latina Procedente 

 
 

5. Credores que se habilitaram para recebimento 

 

Na Classe I – Credores Trabalhistas, há notícia de que 17 

(dezessete) dos 20 (vinte) credores habilitados apresentaram os dados 

bancários para recebimento. Os credores que não se credenciaram são os 

seguintes: 

 

• Juliane Malko; 

• Nathaly Malko Barankiewicz; e 
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• Rafael Barankiewicz. 

 

Na Classe II – Credores com Garantia Real, a única credora, qual 

seja a Fomento Paraná, se credenciou para recebimento. 

Na Classe III – Credores Quirografários, há notícia de que 11 

(onze) dos 16 (dezesseis) credores habilitados apresentaram os dados 

bancários para recebimento. Os credores que não se credenciaram são os 

seguintes: 

 

• Basf Agro B.V. Arnhen; 

• Efitrans Transportes LTDA; 

• Keops Industria Grafica S.A; 

• Quantiq Distribuidora LTDA; e 

• Tecmar Transportes LTDA. 

 

Por fim, na Classe IV – Credores ME/EPP, todos os 17 (dezessete) 

credores apresentaram os seus dados bancários para recebimento. 

 

6. Credores com créditos quitados mediante acordos  

 

Dentre os créditos submetidos à presente recuperação judicial, 

aqueles relativos ao Banco Bradesco S.A. foram quitados mediante acordo 

firmado junto aos avalistas nos autos nº 0015379-20.2021.8.16.0035 e nº 

0011774-32.2022.8.16.0035. 

Já os créditos relativos ao Itaú Unibanco S.A. foram quitados 

mediante acordo firmando junto a Dexter e seus avalistas nos autos nº 0007996-

54.2022.8.16.0035 (movs. 814 / 831). 

 

7. Controle de pagamentos 
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Anexo à presente petição, esta auxiliar apresenta o controle de 

pagamentos atualizado até março de 2025. 

Eventuais constatações e apontamentos quanto aos pagamentos 

efetuados se encontram anotados no controle anexo. 

Aproveita-se para dispor, na sequência, algumas informações 

gerais acerca dos pagamentos de cada classe. 

 

7.1. Classe I – Credores trabalhistas 

 

Ao todo, estavam submetidos à presente recuperação judicial 

créditos trabalhistas que totalizavam R$ 1.049.639,52 (um milhão, quarenta e 

nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

O Plano de Recuperação Judicial estipulou as seguintes condições 

para o pagamento de referida classe: 

 

5.1. DO PLANO DE PAGAMENTO DOS CREDORES SUJEITOS 

 

5.1.1. CLASSE I – CREDORES TRABALHISTAS E DECORRENTES DE 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

5.1.1.1. Forma de Pagamento: Os credores da Classe I: 

 

a) cujos créditos estejam incluídos na Relação de Credores e/ou QGC antes da 

Data da Concessão da RJ e não estejam pendentes de decisão em qualquer 

esfera judicial ou arbitral, serão pagos pela Recuperanda em 12 (doze) parcelas 

mensais e consecutivas, com vencimento da primeira no dia 15 do mês 

subsequente a Data da Concessão da RJ, e as demais no dia 15 dos meses 

seguintes. 

 

b) cujos créditos se tornarem líquidos após a Data da Concessão da RJ e forem 

incluídos/alterados na Relação de Credores e/ou QGC, serão pagos pela 

Recuperanda em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a 

primeira no dia 15 do mês subsequente ao trânsito em julgado da decisão que 

os incluir na Relação de Credores e/ou QGC, e as demais no dia 15 dos meses 

seguintes. 

 

5.1.1.2. Correção Monetária e Remuneração: Os créditos dessa classe serão 

corrigidos monetariamente com base na TR (Taxa Referencial) + 1% (um por 
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cento) ao ano, incidentes a partir da Data da Concessão da RJ, sobre cada uma 

das parcelas. 

5.1.1.3. Hipótese de alteração do crédito após o início dos pagamentos: Caso já 

tenha sido iniciado o pagamento ao credor e haja alteração do valor do seu 

crédito para maior, em decorrência de decisão judicial superveniente proferida 

pelo Juízo Recuperacional, este valor será pago juntamente com a última 

parcela. Em caso de alteração para menor, a redução será aplicada de imediato 

e distribuída nas parcelas remanescentes. 

 

Conforme mencionado anteriormente, desde o início do 

cumprimento do PRJ 17 (dezessete) dos 20 (vinte) credores trabalhistas se 

credenciaram para recebimento, tendo a Recuperanda efetuado o pagamento 

integral de todos os seus créditos. 

Ao todo, dentre os pagamentos mensais e as quitações em parcela 

única ocorridas em 08/23, 12/23 e 06/24, foram pagos R$ 832.974,90 (oitocentos 

e trinta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa centavos) pela 

Recuperanda. 

Considerando que os credores trabalhistas quitados representam 

R$ 819.519,67 (oitocentos e dezenove mil, quinhentos e dezenove reais e 

sessenta e sete centavos) do total de créditos laborais submetidos à recuperação 

judicial, tem-se que 78,08% da Classe I restou quitada pela Recuperanda, o que 

se revela adequado na visão desta auxiliar. 

 

7.2. Classe II – Credores com garantia real 

 

Ao todo, estava submetido à presente recuperação judicial um 

único crédito com garantia real titularizado pela Agência de Fomento do Paraná 

S/A que totalizava R$ 2.823.589,88 (dois milhões, oitocentos e vinte e três mil, 

quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 

O Plano de Recuperação Judicial estipulou as seguintes condições 

para o pagamento de referida classe: 

 

5.1. DO PLANO DE PAGAMENTO DOS CREDORES SUJEITOS [...] 
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5.1.2.1. Forma de Pagamento: Os credores da Classe II: 

a) cujos créditos estejam incluídos na Relação de Credores e/ou QGC antes da 

Data da Concessão da RJ e não estejam pendentes de decisão para liquidação 

do crédito em qualquer esfera judicial ou arbitral, serão pagos pela Recuperanda 

nas seguintes condições: 

 

a.1) aplicação de deságio de 15% (quinze por cento) sobre o valor constante na 

Relação de Credores e/ou QGC; 

 

a.2) carência para o início do pagamento do principal, correção e juros, com 

vencimento da primeira parcela previsto para 15/07/2023, ou no dia 15 (quinze) 

do primeiro mês subsequente à Data da Concessão da RJ, caso esta ocorra 

posteriormente a data de 15/07/2023; 

 

a.3) após a aplicação do deságio e o término do prazo de carência, pagamento 

em 96 (noventa e seis) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira 

na forma prevista no item “a.2” acima, e as demais no dia 15 dos meses 

subsequentes. 

 

b) que forem incluídos na Relação de Credores e/ou QGC após a Data de 

Concessão da RJ, serão pagos pela Recuperanda nas seguintes condições: 

 

b.1) aplicação de deságio de 15% (quinze por cento) sobre o valor constante na 

Relação de Credores e/ou QGC; 

 

b.2) carência para o início do pagamento do principal, correção e juros, com 

vencimento da primeira parcela previsto para 15/07/2023, ou no dia 15 (quinze) 

do primeiro mês subsequente à Data da Concessão da RJ, caso esta ocorra 

posteriormente a data de 15/07/2023. Caso a homologação do crédito ocorra 

posteriormente ao vencimento da primeira parcela, o credor cumprirá um prazo 

de carência de 3 (três) meses, contados do trânsito em julgado da decisão que 

determinar a inclusão do crédito na Relação de Credores e/ou QGC. 

 

b.3) após a aplicação do deságio e o término do prazo de carência, pagamento 

em 96 (noventa e seis) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira 

na forma prevista no item “b.2” acima, e as demais no dia 15 dos meses 

subsequentes. 

 

5.1.2.2. Correção Monetária e Remuneração: Os valores apurados na forma do 

item 5.1.2.1. desta classe serão corrigidos monetariamente com base na TJLP 

(Taxa de Juros de Longo Prazo) + 1% (um por cento) ao ano, incidentes a partir 

do vencimento da primeira parcela – que será determinado na forma prevista no 

item “a.2” ou “b.2” acima -, sobre cada uma das parcelas. 

 

5.1.2.3. Garantias: As garantias hipotecárias detidas originariamente pelos 

credores permanecerão válidas, mas suspensas, até que os pagamentos sejam 
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realizados e a dívida totalmente paga nas condições estabelecidas no PRJ, após 

o que ficarão automática e integralmente liberadas, autorizando a Recuperanda 

a requerer a baixa perante os órgãos competentes; 

 

5.1.2.3.1. Outras Garantias: Os avais, fianças e/ou quaisquer outras garantias 

fidejussórias ou de responsabilidade solidária assumidas por terceiros em 

operações da Recuperanda ficam exonerados, extintos e/ou renunciados. 

 

5.1.2.4. Hipótese de alteração do crédito após o início dos pagamentos: Caso já 

tenha sido iniciado o pagamento ao credor e haja alteração do valor do seu 

crédito para maior, em decorrência de decisão judicial superveniente proferida 

pelo Juízo Recuperacional, este valor será pago juntamente com a última 

parcela. Em caso de alteração para menor, a redução será aplicada de imediato 

e distribuída nas parcelas remanescentes. 

 

Aplicando-se o deságio pactuado, o crédito em questão passou ao 

montante de R$ 2.400.051,39 (dois milhões, quatrocentos mil, cinquenta e um 

reais e trinta e nove centavos). 

Ao todo, dentre os pagamentos mensais e o pagamento do saldo 

em parcela única ocorrida em 02/25, foram desembolsados R$ 2.663.353,65 

(dois milhões, seiscentos e sessenta e três mil, trezentos e cinquenta e três reais 

e sessenta e cinco centavos) pela Recuperanda à referida credora, assim 

quitando integralmente a Classe II. 

 

7.3. Classe III – Credores quirografários 

 

Ao todo, estavam submetidos à presente recuperação judicial 

créditos quirografários que totalizavam R$ 13.460.391,62 (treze milhões, 

quatrocentos e sessenta mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta e dois 

centavos) e US$ 211.260,00 (duzentos e onze mil, duzentos e sessenta dólares). 

O Plano de Recuperação Judicial estipulou as seguintes condições 

para o pagamento de referida classe: 

 

5.1. DO PLANO DE PAGAMENTO DOS CREDORES SUJEITOS [...] 

 

5.1.3. CLASSE III – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
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5.1.3.1. Forma de Pagamento: Os credores da Classe III: 

a) cujos créditos estejam incluídos na Relação de Credores e/ou QGC antes da 

Data da Concessão da RJ e não estejam pendentes de decisão em qualquer 

esfera judicial ou arbitral, serão pagos pela Recuperanda nas seguintes 

condições: 

 

a.1) aplicação de deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o valor constante 

na Relação de Credores; 

 

a.2) aplicação de carência de 12 (doze) meses para início do pagamento do 

principal, correção e juros, contados a partir da Data da Concessão da RJ; 

 

a.3) após a aplicação do deságio e o término do prazo de carência, pagamento 

em 96 (noventa e seis) parcelas mensais e consecutivas, com vencimento da 

primeira no dia 15 do mês subsequente ao término da carência, e as demais no 

dia 15 dos meses seguintes. 

 

b) que forem incluídos na Relação de Credores e/ou QGC após a Data da 

Concessão da RJ, serão pagos pela Recuperanda nas seguintes condições: 

 

b.1) aplicação de deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o valor constante 

na Relação de Credores e/ou QGC; 

 

b.2) aplicação de carência de 12 (doze) meses para início do pagamento do 

principal, correção e juros, contados a partir do primeiro dia útil do mês 

subsequente ao trânsito em julgado da decisão que os incluir na Relação de 

Credores e/ou QGC; 

 

b.3) após a aplicação do deságio e o término do prazo de carência, pagamento 

em 96 (noventa e seis) parcelas mensais e consecutivas, com vencimento da 

primeira no dia 15 do mês subsequente ao término da carência, e as demais no 

dia 15 dos meses seguintes. 

 

5.1.3.2. Correção Monetária e Remuneração: Os valores apurados na forma do 

item 5.1.3.1. desta classe serão corrigidos monetariamente com base na TR 

(Taxa Referencial) + 1% (um por cento) ao ano, incidentes a partir da Data de 

Concessão da RJ, sobre cada uma das parcelas. 

 

5.1.3.3. Hipótese de alteração do crédito após o início dos pagamentos: Caso já 

tenha sido iniciado o pagamento ao credor e haja alteração do valor do seu 

crédito para maior, em decorrência de decisão judicial superveniente proferida 

pelo Juízo Recuperacional, este valor será pago juntamente com a última 

parcela. Em caso de alteração para menor, a redução será aplicada de imediato 

e distribuída nas parcelas remanescentes. 
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Aplicando-se o deságio pactuado, os créditos da classe 

quirografária passaram a totalizar o montante de R$ 5.384.156,65 (cinco 

milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, cento e cinquenta e seis reais e 

sessenta e cinco centavos) e US$ 84.504,00 (oitenta e quatro mil, quinhentos e 

quatro reais). 

Conforme mencionado anteriormente, desde o início do 

cumprimento do PRJ 11 (onze) dos 16 (dezesseis) credores quirografários se 

credenciaram para recebimento, tendo a Recuperanda efetuado o pagamento 

parcial de seus créditos. 

Ao todo, até março do corrente ano foram pagas 16 (dezesseis) 

parcelas nos termos do PRJ, totalizando R$ 706.163,02 (setecentos e seis mil, 

cento e sessenta e três reais e dois centavos) desembolsados pela Recuperanda 

com o pagamento de referida classe até o momento. 

Assim, restam ainda 8 (oitenta) parcelas a serem quitadas pela 

Recuperanda para a classe quirografária. 

 

7.4. Classe IV – Credores ME/EPP 

 

Por fim, estavam submetidos à presente recuperação judicial 

créditos de credores ME/EPP que totalizavam R$ 256.775,09 (duzentos e 

cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais e nove centavos). 

O Plano de Recuperação Judicial estipulou as seguintes condições 

para o pagamento de referida classe: 

 

5.1. DO PLANO DE PAGAMENTO DOS CREDORES SUJEITOS [...] 

 

5.1.4. CLASSE IV – CREDORES MICROEMPRESA OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

5.1.4.1. Forma de Pagamento: Os credores da Classe IV: 

 

a) cujos créditos estejam incluídos na Relação de Credores e/ou QGC antes da 

Data da Concessão da RJ e não estejam pendentes de decisão em qualquer 
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esfera judicial ou arbitral, serão pagos pela Recuperanda nas seguintes 

condições: 

 

a.1) aplicação de carência de 12 (doze) meses para início do pagamento do 

principal, correção e juros, contados a partir da Data da Concessão da RJ; 

 

a.2) após o término do prazo de carência, pagamento em 96 (noventa e seis) 

parcelas mensais e consecutivas, com vencimento da primeira no dia 15 do mês 

subsequente ao término da carência, e as demais no dia 15 dos meses 

seguintes. 

 

b) que forem incluídos na Relação de Credores e/ou QGC após a Data da 

Concessão da RJ, serão pagos pela Recuperanda nas seguintes condições: 

 

b.1) aplicação de carência de 12 (doze) meses para início do pagamento do 

principal, correção e juros, contados a partir do primeiro dia útil do mês 

subsequente ao trânsito em julgado da decisão que os incluir na Relação de 

Credores e/ou QGC; 

 

b.2) após o término do prazo de carência, pagamento em 96 (noventa e seis) 

parcelas mensais e consecutivas, com vencimento da primeira no dia 15 do mês 

subsequente ao término da carência, e as demais no dia 15 dos meses 

seguintes. 

 

5.1.4.2. Correção Monetária e Remuneração: Os valores apurados na forma do 

item 5.1.4.1. desta classe serão corrigidos monetariamente com base na TR 

(Taxa Referencial) + 1% (um por cento) ao ano, incidentes a partir da Data da 

Concessão da RJ, sobre cada uma das parcelas. 

 

5.1.4.3. Hipótese de alteração do crédito após o início dos pagamentos: Caso já 

tenha sido iniciado o pagamento ao credor e haja alteração do valor do seu 

crédito para maior, em decorrência de decisão judicial superveniente proferida 

pelo Juízo Recuperacional, este valor será pago juntamente com a última 

parcela. Em caso de alteração para menor, a redução será aplicada de imediato 

e distribuída nas parcelas remanescentes. 

 

Conforme mencionado anteriormente, todos os 17 (dezessete) 

credores ME/EPP se credenciaram para recebimento, tendo a Recuperanda 

efetuado o pagamento integral de todos os seus créditos. 

Ao todo, foram realizados pagamentos em parcela única em 12/23, 

01/24, 02/24, 04/24 e 05/24, totalizando R$ 264.027,19 (duzentos e sessenta e 

quatro mil, vinte e sete reais e dezenove centavos) desembolsados pela 

Recuperanda, assim quitando integralmente a Classe IV. 
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7.5. Conclusão 

 

Diante do exposto, tem-se que houve cumprimento significativo do 

Plano de Recuperação Judicial por parte da Recuperanda até o presente 

momento, tendo sido antecipados os pagamentos de todos os credores que se 

credenciaram para recebimento nas Classes I, II e IV, culminando, inclusive, com 

a quitação total dos credores ME/EPP e do credor com garantia real. 

Resta, assim, apenas o pagamento dos credores trabalhistas e 

quirografários que não apresentaram dados bancários, e das parcelas restantes 

da classe quirografária. 

Com isso, colaciona-se abaixo, bem como em anexo ao presente 

relatório, o quadro resumo do cumprimento do PRJ até o mês de fevereiro de 

2025: 

 

 

 

8. Relatórios apresentados e relatório de janeiro de 2025 

 

Desde o deferimento da recuperação judicial, foram apresentados 

42 (quarenta e dois) relatórios mensais de atividades, conforme exposto no 

quadro abaixo: 

 

RMA / REFERÊNCIA MOVIMENTO 

Junho/21 96.7 

Julho/21 182.3 

Agosto/21 191.2 

Setembro/21 193.2 
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Outubro/21 237.2 

Novembro/21 265.2 

Dezembro/21 281.2 

Janeiro/22 343.2 

Fevereiro/22 348.2 

Março/22 350.2 

Abril/22 357.2 

Maio/22 - 

Junho/22 421.2 

Julho/22 443.10 

Agosto/22 446.2 

Setembro/22 455.2 

Outubro/22 491.2 

Novembro/22 501.2 

Dezembro/22 514.2 

Janeiro/23 541.2 

Fevereiro/23 573.2 

Março/23 576.2 

Abril/23 619.2 

Maio/23 681.2 

Junho/23 681.3 

Julho/23 682.2 

Agosto/23 690.2 

Setembro/23 727.2 

Outubro/23 750.2 

Novembro/23 757.2 

Dezembro/23 772.2 

Janeiro/24 800.6 

Fevereiro/24 815.2 

Março/24 825.2 

Abril/24 875.2 

Maio/24 879.2 

Junho/24 879.3 

Julho/24 899.2 

Agosto/24 915.2 
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Setembro/24 922.2 

Outubro/24 950.2 

Novembro/24 968.2 

Dezembro/24 970.2 

 

Além disso, em cumprimento ao art. art. 22, II, “c”, da Lei 11.101/05, 

aproveita esta auxiliar para juntar o RMA referente ao mês de janeiro de 2025, 

bem como ao mês de maio de 2022, que não havia sido juntado à época. 

 

9. Remuneração da Administradora Judicial 

 

No que diz respeito à remuneração desta Administradora Judicial, 

a qual foi fixada no contrato de mov. 96.2, cumpre destacar que esta já foi 

integralmente quitada pela Recuperanda, conforme se verifica da relação de 

pagamentos anexa. 

Não há, assim, saldo de remuneração a ser pago pela 

Recuperanda.  

 

10. Prestação de contas 

 

No que diz respeito à prestação de contas desta auxiliar, informa-

se que, em razão de sua simplicidade, esta será feita na presente petição. 

Caso este d. Juízo entenda, por outro lado, que deva ser feita em 

autos apartados, requer-se a ulterior intimação desta Administradora Judicial 

para que assim o proceda. 

No início da recuperação judicial, a Recuperanda realizou o 

pagamento para esta auxiliar, a título de adiantamento de custas, do valor de R$ 

1.566,45 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco 

centavos), o qual seria utilizado para o envio de correspondências conforme 

determinado pelo art. 22, I, “a”, da Lei nº 11.101/05. 
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Ao todo, foram desembolsados R$ 762,50 (setecentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos) para o envio das cartas aos credores (vide 

comprovante anexo), culminando, assim, num saldo de R$ 803,95 (oitocentos e 

três reais e noventa e cinco centavos) que deverá ser restituído à Recuperanda. 

Diante disso, informa esta auxiliar que efetuará o depósito deste 

montante nos autos, a fim de que sejam restituídos à Recuperanda.  

 

11. Considerações finais 

 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

 

a) O recebimento e acolhimento do presente relatório 

circunstanciado; 

b) A juntada do controle de pagamentos desta recuperação 

judicial; 

c) A juntada dos RMAs de maio de 2022 e de janeiro de 2025; e 

d) A juntada da relação de pagamentos referentes à remuneração 

desta auxiliar. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 27 de março de 2025. 

 

Edson Isfer 

OAB/PR 11.307 
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Nº CREDOR CPF/CNPJ   VALOR (R$)    1/12
 CESSÃO DE 

CRÉDITO 
 OBSERVAÇÕES PARCELA 1/12 VALOR (R$)

DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 2/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 3/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 4/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 5/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 6/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 7/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 8/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 9/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 10/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 11/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA 12/12 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO (dia 15 

de cada mês)

PARCELA ÚNICA VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO
TOTAL PAGO

1 ADAIR TEN CATEN (TCM Sul Representações ME) 10.473.549/0001-57 R$ 8.823,40 R$ 735,28 NÃO PAGA R$ 737,05 16/01/2023 PAGA R$ 738,81 14/02/2023 PAGA R$ 740,08 15/03/2023 PAGA R$ 741,18 17/04/2023 PAGA R$ 743,61 15/05/2023 PAGA R$ 746,30 15/06/2023 PAGA R$ 747,79 17/07/2023 PAGA R$ 749,61 15/08/2023 PAGA R$ 749,61 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 749,61 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 749,61 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 749,61 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 8.942,87

2 ADRIANA DE SOUZA 073.520.569-80 R$ 1.700,49 R$ 141,71 NÃO PAGA R$ 142,05 16/01/2023 PAGA R$ 142,39 14/02/2023 PAGA R$ 142,64 15/03/2023 PAGA R$ 142,85 17/04/2023 PAGA R$ 143,31 15/05/2023 PAGA R$ 143,83 15/06/2023 PAGA R$ 144,13 17/07/2023 PAGA R$ 144,47 15/08/2023 PAGA R$ 144,47 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 144,47 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 144,47 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 144,47 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 1.723,55

3 AFFONSO BASTOS FILHO 513.820.595-15 R$ 393.723,17 R$ 32.810,26 NÃO PAGA R$ 32.889,39 16/01/2023 PAGA R$ 32.967,82 14/02/2023 PAGA R$ 33.024,69 15/03/2023 PAGA R$ 33.073,47 17/04/2023 PAGA R$ 33.182,24 15/05/2023 PAGA R$ 33.301,97 15/06/2023 PAGA R$ 33.368,61 17/07/2023 PAGA R$ 33.449,98 15/08/2023 PAGA R$ 33.449,98 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 33.449,98 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 33.449,98 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 33.449,98 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 399.058,09

3.1 DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS 667.765.895-34 R$ 43.747,02 R$ 3.645,58 NÃO

Advogada de 

Affonso Bastos Filho 

/ Honorários 

contratuais (10%) 

(Anexo 01)

PAGA R$ 3.654,38 17/01/2023 PAGA R$ 3.663,10 14/02/2023 PAGA R$ 3.669,41 15/03/2023 PAGA R$ 3.674,83 17/04/2023 PAGA R$ 3.686,92 15/05/2023 PAGA R$ 3.700,22 15/06/2023 PAGA R$ 3.707,63 17/07/2023 PAGA R$ 3.716,67 15/08/2023 PAGA R$ 3.716,67 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 3.716,67 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 3.716,67 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 3.716,67 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 44.339,84

4 ANA MARIA DE LIRA SOARES 909.642.929-04 R$ 3.004,25 R$ 250,35 NÃO PAGA R$ 250,95 16/01/2023 PAGA R$ 251,55 14/02/2023 PAGA R$ 251,99 15/03/2023 PAGA R$ 252,36 17/04/2023 PAGA R$ 253,19 15/05/2023 PAGA R$ 254,11 15/06/2023 PAGA R$ 254,61 17/07/2023 PAGA R$ 255,23 15/08/2023 PAGA R$ 255,23 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 255,23 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 255,23 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 255,23 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 3.044,91

5 CLAUDIO FRANÇA LOUREIRO 123.438.238-55 R$ 134.691,50 R$ 11.224,29 NÃO PAGA R$ 11.251,36 16/01/2023 PAGA R$ 11.278,19 14/02/2023 PAGA R$ 11.297,65 15/03/2023 PAGA R$ 11.314,33 17/04/2023 PAGA R$ 11.351,55 15/05/2023 PAGA R$ 11.392,50 15/06/2023 PAGA R$ 11.415,30 17/07/2023 PAGA R$ 11.443,14 15/08/2023 PAGA R$ 11.443,14 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 11.443,14 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 11.443,14 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 11.443,14 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 136.516,58

6 ELAINE CAROLINE FERREIRA 082.335.969-73 R$ 1.347,16 R$ 112,26 NÃO PAGA R$ 112,53 16/01/2023 PAGA R$ 112,80 14/02/2023 PAGA R$ 112,99 15/03/2023 PAGA R$ 113,16 17/04/2023 PAGA R$ 113,54 15/05/2023 PAGA R$ 113,94 15/06/2023 PAGA R$ 114,17 17/07/2023 PAGA R$ 114,45 15/08/2023 PAGA R$ 114,45 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 114,45 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 114,45 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 114,45 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 1.365,38

7 EVERALDO HELTON RODRIGUES 031.053.559-01 R$ 15.000,00 R$ 1.250,00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PAGA R$ 16.996,63 17/06/2024 R$ 16.996,63

8 FERNANDA APARECIDA STANKEVECZ 097.415.919-00 R$ 1.729,01 R$ 144,08 NÃO PAGA R$ 144,42 16/01/2023 PAGA R$ 144,77 14/02/2023 PAGA R$ 145,02 15/03/2023 PAGA R$ 145,24 17/04/2023 PAGA R$ 145,71 15/05/2023 PAGA R$ 146,24 15/06/2023 PAGA R$ 146,53 17/07/2023 PAGA R$ 146,89 15/08/2023 PAGA R$ 146,89 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 146,89 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 146,89 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 146,89 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 1.752,38

9 JOANNA PAULA BRAIDA 065.044.289-05 R$ 4.294,69 R$ 357,89 NÃO PAGA R$ 358,75 16/01/2023 PAGA R$ 359,61 14/02/2023 PAGA R$ 360,23 15/03/2023 PAGA R$ 360,76 17/04/2023 PAGA R$ 361,95 15/05/2023 PAGA R$ 363,26 15/06/2023 PAGA R$ 363,98 17/07/2023 PAGA R$ 364,87 15/08/2023 PAGA R$ 364,87 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 364,87 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 364,87 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 364,87 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 4.352,89

10 JOSE LUCIO GLOMB 184.929.679-00 R$ 34.517,98 R$ 2.876,50 NÃO - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PAGA R$ 35.474,72 18/12/2023 R$ 35.474,72

11 JULIANE MALKO 037.151.289-17 R$ 98.073,75 R$ 8.172,81 Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- - - - -

12 KAREN VENANCIO SANDER ROSA 
349.126.628-95 / 

29.554.773/0001-00
R$ 3.800,80 R$ 316,73 NÃO PAGA R$ 317,49 16/01/2023 PAGA R$ 318,25 14/02/2023 PAGA R$ 318,80 15/03/2023 PAGA R$ 319,28 17/04/2023 PAGA R$ 320,33 15/05/2023 PAGA R$ 321,47 15/06/2023 PAGA R$ 322,12 17/07/2023 PAGA R$ 322,90 15/08/2023 PAGA R$ 322,90 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 322,90 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 322,90 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 322,90 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 3.852,24

13 LEALIS REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 02.869.498/0001-59 R$ 3.486,41 R$ 290,53 NÃO PAGA R$ 291,23 16/01/2023 PAGA R$ 291,92 14/02/2023 PAGA R$ 292,43 15/03/2023 PAGA R$ 292,86 17/04/2023 PAGA R$ 293,83 15/05/2023 PAGA R$ 294,88 15/06/2023 PAGA R$ 295,47 17/07/2023 PAGA R$ 296,20 15/08/2023 PAGA R$ 296,20 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 296,20 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 296,20 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 296,20 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 3.533,62

14 MOACIR ANTONIO MAROSO (0003017-84.2022.8.16.0185) 149.427.390-04 R$ 134.369,71 R$ 11.197,48 NÃO PAGA R$ 11.224,48 16/01/2023 PAGA R$ 11.251,25 14/02/2023 PAGA R$ 11.270,66 15/03/2023 PAGA R$ 11.287,31 17/04/2023 PAGA R$ 11.324,43 15/05/2023 PAGA R$ 11.365,29 15/06/2023 PAGA R$ 11.388,03 17/07/2023 PAGA R$ 11.415,80 15/08/2023 PAGA R$ 11.415,80 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 11.415,80 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 11.415,80 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 11.415,80 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 136.190,45

15 NATHALY MALKO BARANKIEVICZ 100.173.879-90 R$ 80.146,20 R$ 6.678,85 Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- - - - -

16 ODAIR RODRIGUES  
913.208.019-00 / 

27.739.185/0001-07
R$ 4.827,51 R$ 402,29 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PAGA R$ 4.961,32 18/12/2023 R$ 4.961,32

17 RAFAEL BARANKIEVICZ 044.953.649-10 R$ 51.899,90 R$ 4.324,99 Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- -

Credor não indicou 

conta 
- - - - -

18 SELMO DA LUZ 019.492.479-37 R$ 1.883,94 R$ 157,00 NÃO PAGA R$ 157,38 16/01/2023 PAGA R$ 157,76 14/02/2023 PAGA R$ 158,02 15/03/2023 PAGA R$ 158,26 17/04/2023 PAGA R$ 158,78 15/05/2023 PAGA R$ 159,36 15/06/2023 PAGA R$ 159,67 17/07/2023 PAGA R$ 160,06 15/08/2023 PAGA R$ 160,06 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 160,06 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 160,06 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 160,06 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 1.909,53

19 SILVIO FORTUNATO (0003017-84.2022.8.16.0185) 957.154.950-91 R$ 26.362,05 R$ 2.196,84 NÃO PAGA R$ 2.202,14 16/01/2023 PAGA R$ 2.207,39 14/02/2023 PAGA R$ 2.211,20 15/03/2023 PAGA R$ 2.214,46 17/04/2023 PAGA R$ 2.221,74 15/05/2023 PAGA R$ 2.229,76 15/06/2023 PAGA R$ 2.234,22 17/07/2023 PAGA R$ 2.239,68 15/08/2023 PAGA R$ 2.239,68 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 2.239,68 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 2.239,68 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 2.239,68 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 26.719,31

20 VANDERLÉIA DA SILVA LEITE PEREIRA 031.114.819-05 R$ 2.210,58 R$ 184,22 NÃO PAGA R$ 184,66 16/01/2023 PAGA R$ 185,11 14/02/2023 PAGA R$ 185,43 15/03/2023 PAGA R$ 185,70 17/04/2023 PAGA R$ 186,31 15/05/2023 PAGA R$ 186,98 15/06/2023 PAGA R$ 187,35 17/07/2023 PAGA R$ 187,81 15/08/2023 PAGA R$ 187,81 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 187,81 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 187,81 15/08/2023 

(antecipado)
PAGA R$ 187,81 15/08/2023 

(antecipado)
- - - R$ 2.240,59

R$ 1.049.639,52 R$ 87.469,96 R$ 63.918,26 R$ 64.070,72 R$ 64.181,24 R$ 64.276,05 R$ 64.487,44 R$ 64.720,11 R$ 64.849,61 R$ 65.007,76 R$ 65.007,76 R$ 65.007,76 R$ 65.007,76 R$ 65.007,76 R$ 57.432,67 R$ 832.974,90

                                                             RELAÇÃO DE CREDORES DEXTER LATINA

I - CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO (ART. 41, I. LEI 11.101/05) (CLÁUSULA 5.1.1 DO PRJ) ("TR (Taxa Referencial) + 1% (um por cento) ao ano, incidentes a partir da Data da Concessão da RJ, sobre cada uma das parcelas")

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX8W X86RP 65AVJ RE4YK
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Nº CREDOR CPF/CNPJ  VALOR (R$) 
VALOR COM 

DESÁGIO (R$)
  1/96

 CESSÃO DE 

CRÉDITO 
PARCELA 1/96 VALOR (R$)

DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/07/2023)

PARCELA 2/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/08/2023)

PARCELA 3/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/09/2023)

PARCELA 4/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/10/2023)

PARCELA 5/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/11/2023)

PARCELA 6/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/12/2023)

PARCELA 7/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/01/2024)

PARCELA 8/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/02/2024)

PARCELA 9/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/03/2024)

PARCELA 10/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/04/2024)

PARCELA 11/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/05/2024)

PARCELA 12/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/06/2024)

PARCELA 13/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/07/2024)

PARCELA 14/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/08/2024)

PARCELA 15/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/09/2024)

PARCELA 16/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/10/2024)

PARCELA 17/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/11/2024)

PARCELA 18/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/12/2024)

PARCELA 19/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/01/2025)

PARCELA 20/96 

(Quitação)
VALOR (R$)

DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/02/2025)

TOTAL PAGO

1 AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A
03.584.906/0001-

99
R$ 2.823.589,88 R$ 2.400.051,39 R$ 25.000,54 NÃO PAGA R$ 25.000,54 17/07/2023 PAGA R$ 40.792,72 15/08/2023 PAGA R$ 40.626,49 15/09/2023 PAGA R$ 39.552,89 16/10/2023 PAGA R$ 39.461,70 16/11/2023 PAGA R$ 38.841,69 15/12/2023 PAGA R$ 39.129,78 15/01/2024 PAGA R$ 38.954,29 15/02/2024 PAGA R$ 37.904,76 15/03/2024 PAGA R$ 38.759,37 15/04/2024 PAGA R$ 38.282,21 15/05/2024 PAGA R$ 38.566,74 17/06/2024 PAGA R$ 38.169,38 15/07/2024 PAGA R$ 38.647,96 15/08/2024 PAGA R$ 38.483,54 16/09/2024 PAGA R$ 38.296,35 15/10/2024 PAGA R$ 38.988,24 18/11/2024 PAGA R$ 38.366,30 18/12/2024 PAGA R$ 39.045,06 15/01/2025 PAGA R$ 1.937.483,64 11/02/2025 R$ 2.663.353,65

                                                             RELAÇÃO DE CREDORES DEXTER LATINA

II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL (ART. 41, II, LEI 11.101/05) (CLÁUSULA 5.1.2. DO PRJ) (Deságio de 15%) ("TJLP (Taxa de Juros de Longo Prazo) + 1% (um por cento) ao ano, incidentes a partir do v encimento da primeira parcela, [...], sobre cada uma das parcelas")

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX8W X86RP 65AVJ RE4YK
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Nº CREDOR CPF/CNPJ  VALOR (R$) 
VALOR COM 

DESÁGIO (R$)
  1/96

 CESSÃO DE 

CRÉDITO 
 OBSERVAÇÕES PARCELA 1/96 VALOR (R$)

DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/12/2023)

PARCELA 2/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/01/2024)

PARCELA 3/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/02/2024)

PARCELA 4/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/03/2024)

PARCELA 5/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/04/2024)

PARCELA 6/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/05/2024)

PARCELA 7/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/06/2024)

PARCELA 8/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/07/2024)

PARCELA 9/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/08/2024)

PARCELA 10/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/09/2024)

PARCELA 11/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/10/2024)

PARCELA 12/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/11/2024)

PARCELA 13/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/12/2024)

PARCELA 14/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/01/2025)

PARCELA 15/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/02/2025)

PARCELA 16/96 VALOR (R$)
DATA DO 

PAGAMENTO 

(15/03/2024)

TOTAL PAGO NA 

RJ ATÉ MARÇO/25

1 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.3) 20.685.093/0001-42 R$ 1.156,36 R$ 462,54 R$ 4,82 SIM PAGA R$ 4,96 15/12/2023 PAGA R$ 4,96 15/01/2024 PAGA R$ 4,97 15/02/2024 PAGA R$ 4,98 15/03/2024 PAGA R$ 4,99 15/04/2024 PAGA R$ 4,99 15/05/2024 PAGA R$ 5,00 17/06/2024 PAGA R$ 5,01 15/07/2024 PAGA R$ 5,01 15/08/2024 PAGA R$ 5,03 16/09/2024 PAGA R$ 5,03 15/10/2024 PAGA R$ 5,03 18/11/2024 PAGA R$ 5,05 16/12/2024 PAGA R$ 5,05 15/01/2025 PAGA R$ 5,07 17/02/2025 PAGA R$ 5,08 17/03/2025 R$ 80,21

2 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.3) 20.685.093/0001-42 R$ 1.841,72 R$ 736,69 R$ 7,67 SIM PAGA R$ 7,89 15/12/2023 PAGA R$ 7,89 15/01/2024 PAGA R$ 7,91 15/02/2024 PAGA R$ 7,92 15/03/2024 PAGA R$ 7,93 15/04/2024 PAGA R$ 7,94 15/05/2024 PAGA R$ 7,96 17/06/2024 PAGA R$ 7,96 15/07/2024 PAGA R$ 7,98 15/08/2024 PAGA R$ 7,99 16/09/2024 PAGA R$ 8,00 15/10/2024 PAGA R$ 8,02 18/11/2024 PAGA R$ 8,03 16/12/2024 PAGA R$ 8,04 15/01/2025 PAGA R$ 8,06 17/02/2025 PAGA R$ 8,08 17/03/2025 R$ 127,60

3 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.3) 20.685.093/0001-42 R$ 19,50 R$ 7,80 R$ 0,08 SIM PAGA R$ 1,00 15/12/2023 PAGA R$ 0,08 15/01/2024 PAGA R$ 1,00 15/02/2024 PAGA R$ 1,00 15/03/2024 PAGA R$ 1,00 15/04/2024 PAGA R$ 1,00 15/05/2024 PAGA R$ 1,00 17/06/2024 PAGA R$ 1,00 15/07/2024 PAGA R$ 1,00 15/08/2024 PAGA R$ 1,00 16/09/2024 PAGA R$ 1,00 15/10/2024 PAGA R$ 1,00 18/11/2024 PAGA R$ 1,00 16/12/2024 PAGA R$ 1,00 15/01/2025 PAGA R$ 1,00 17/02/2025 PAGA R$ 1,00 17/03/2025 R$ 15,08

4 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.3) 20.685.093/0001-42 R$ 3.090,76 R$ 1.236,30 R$ 12,88 SIM PAGA R$ 13,24 15/12/2023 PAGA R$ 13,26 15/01/2024 PAGA R$ 13,28 15/02/2024 PAGA R$ 13,30 15/03/2024 PAGA R$ 13,31 15/04/2024 PAGA R$ 13,34 15/05/2024 PAGA R$ 13,37 17/06/2024 PAGA R$ 13,38 15/07/2024 PAGA R$ 13,40 15/08/2024 PAGA R$ 13,42 16/09/2024 PAGA R$ 13,44 15/10/2024 PAGA R$ 13,46 18/11/2024 PAGA R$ 13,48 16/12/2024 PAGA R$ 13,51 15/01/2025 PAGA R$ 13,54 17/02/2025 PAGA R$ 13,57 17/03/2025 R$ 214,30

5 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 352) 20.685.093/0001-42 R$ 1.792.413,81 R$ 716.965,52 R$ 7.468,39 SIM PAGA R$ 7.675,39 15/12/2023 PAGA R$ 7.690,05 15/01/2024 PAGA R$ 7.703,34 15/02/2024 PAGA R$ 7.710,48 15/03/2024 PAGA R$ 7.721,61 15/04/2024 PAGA R$ 7.735,19 15/05/2024 PAGA R$ 7.747,95 17/06/2024 PAGA R$ 7.757,14 15/07/2024 PAGA R$ 7.769,38 15/08/2024 PAGA R$ 7.781,22 16/09/2024 PAGA R$ 7.793,34 15/10/2024 PAGA R$ 7.806,78 18/11/2024 PAGA R$ 7.818,41 16/12/2024 PAGA R$ 7.833,63 15/01/2025 PAGA R$ 7.849,00 17/02/2025 PAGA R$ 7.867,93 17/03/2025 R$ 124.260,84

6 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 353) 20.685.093/0001-42 R$ 1.101.340,00 R$ 440.536,00 R$ 4.588,92 SIM PAGA R$ 4.716,11 15/12/2023 PAGA R$ 4.725,12 15/01/2024 PAGA R$ 4.733,28 15/02/2024 PAGA R$ 4.737,67 15/03/2024 PAGA R$ 4.744,51 15/04/2024 PAGA R$ 4.752,85 15/05/2024 PAGA R$ 4.760,69 17/06/2024 PAGA R$ 4.766,35 15/07/2024 PAGA R$ 4.773,87 15/08/2024 PAGA R$ 4.781,14 16/09/2024 PAGA R$ 4.788,59 15/10/2024 PAGA R$ 4.796,85 18/11/2024 PAGA R$ 4.803,98 16/12/2024 PAGA R$ 4.813,34 15/01/2025 PAGA R$ 4.822,78 17/02/2025 PAGA R$ 4.834,42 17/03/2025 R$ 76.351,55

7 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.2) 20.685.093/0001-42 R$ 5.935,00 R$ 2.374,00 R$ 24,73 SIM PAGA R$ 25,42 15/12/2023 PAGA R$ 25,46 15/01/2024 PAGA R$ 25,51 15/02/2024 PAGA R$ 25,53 15/03/2024 PAGA R$ 25,56 15/04/2024 PAGA R$ 25,61 15/05/2024 PAGA R$ 25,66 17/06/2024 PAGA R$ 25,69 15/07/2024 PAGA R$ 25,73 15/08/2024 PAGA R$ 25,77 16/09/2024 PAGA R$ 25,80 15/10/2024 PAGA R$ 25,85 18/11/2024 PAGA R$ 25,88 16/12/2024 PAGA R$ 25,94 15/01/2025 PAGA R$ 25,99 17/02/2025 PAGA R$ 26,05 17/03/2025 R$ 411,45

8 BANCO BRADESCO S/A (0022371-32.2021.8.16.0185) 60.746.948/0001-12 R$ 179.418,93 R$ 71.767,57 R$ 747,58
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 02)

PAGA R$ 768,30 18/12/2023 PAGA R$ 769,77 15/01/2024 PAGA R$ 771,10 15/02/2024
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- - R$ 2.309,17

9 BANCO BRADESCO S/A (0022371-32.2021.8.16.0185) 60.746.948/0001-12 R$ 1.159.081,10 R$ 463.632,44 R$ 4.829,50
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 02)

PAGA R$ 4.963,36 18/12/2023 PAGA R$ 4.972,83 15/01/2024 PAGA R$ 4.981,43 15/02/2024
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- - R$ 14.917,62

10 BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12 R$ 13.665,78 R$ 5.466,31 R$ 56,94
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 02)

PAGA R$ 58,52 18/12/2023 PAGA R$ 58,63 15/01/2024 PAGA R$ 58,73 15/02/2024
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- -
QUITADO 
PELOS 

AVALISTAS

- - R$ 175,88

11 BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91 R$ 371.734,08 R$ 148.693,63 R$ 1.548,89 PAGA R$ 1.604,22 15/05/2024 PAGA R$ 1.604,22 15/05/2024 PAGA R$ 1.604,22 15/05/2024 PAGA R$ 1.604,22 15/05/2024 PAGA R$ 1.604,22 15/05/2024 PAGA R$ 1.604,22 15/05/2024 PAGA R$ 1.606,87 17/06/2024 PAGA R$ 1.608,78 15/07/2024 PAGA R$ 1.611,31 15/08/2024 PAGA R$ 1.613,77 16/09/2024 PAGA R$ 1.616,28 15/10/2024 PAGA R$ 1.619,08 18/11/2024 PAGA R$ 1.621,48 16/12/2024 PAGA R$ 1.624,64 15/01/2025 PAGA R$ 1.627,83 17/02/2025 PAGA R$ 1.631,75 17/03/2025 R$ 25.807,11

12 BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91 R$ 483.530,38 R$ 193.412,15 R$ 2.014,71 PAGA R$ 2.086,69 15/05/2024 PAGA R$ 2.086,69 15/05/2024 PAGA R$ 2.086,69 15/05/2024 PAGA R$ 2.086,69 15/05/2024 PAGA R$ 2.086,69 15/05/2024 PAGA R$ 2.086,69 15/05/2024 PAGA R$ 2.090,12 17/06/2024 PAGA R$ 2.092,60 15/07/2024 PAGA R$ 2.095,90 15/08/2024 PAGA R$ 2.099,10 16/09/2024 PAGA R$ 2.102,37 15/10/2024 PAGA R$ 2.106,00 18/11/2024 PAGA R$ 2.109,13 16/12/2024 PAGA R$ 2.113,24 15/01/2025 PAGA R$ 2.117,39 17/02/2025 PAGA R$ 2.122,49 17/03/2025 R$ 33.568,48

13 BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91 R$ 221.627,51 R$ 88.651,00 R$ 923,45 PAGA R$ 956,44 15/05/2024 PAGA R$ 956,44 15/05/2024 PAGA R$ 956,44 15/05/2024 PAGA R$ 956,44 15/05/2024 PAGA R$ 956,44 15/05/2024 PAGA R$ 956,44 15/05/2024 PAGA R$ 958,01 17/06/2024 PAGA R$ 959,15 15/07/2024 PAGA R$ 960,67 15/08/2024 PAGA R$ 962,13 16/09/2024 PAGA R$ 963,63 15/10/2024 PAGA R$ 965,29 18/11/2024 PAGA R$ 966,73 16/12/2024 PAGA R$ 968,61 15/01/2025 PAGA R$ 970,51 17/02/2025 PAGA R$ 972,86 17/03/2025 R$ 15.386,23

14 BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91 R$ 41.300,56 R$ 16.520,22 R$ 172,09 PAGA R$ 178,24 15/05/2024 PAGA R$ 178,24 15/05/2024 PAGA R$ 178,24 15/05/2024 PAGA R$ 178,24 15/05/2024 PAGA R$ 178,24 15/05/2024 PAGA R$ 178,24 15/05/2024 PAGA R$ 178,53 17/06/2024 PAGA R$ 178,74 15/07/2024 PAGA R$ 179,03 15/08/2024 PAGA R$ 179,29 16/09/2024 PAGA R$ 179,58 15/10/2024 PAGA R$ 179,88 18/11/2024 PAGA R$ 180,16 16/12/2024 PAGA R$ 180,50 15/01/2025 PAGA R$ 180,86 17/02/2025 PAGA R$ 181,30 17/03/2025 R$ 2.867,31

15 BANCO ITAUCARD S.A 17.192.451/0001-70 R$ 83.711,99 R$ 33.484,80 R$ 348,80
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 05)

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- -

QUITADO EM 
ACORDO 

ENVOLVENDO 
AVALISTAS E 

DEXTER

- - -

16 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 358 / 567) 20.685.093/0001-42 R$ 2.075.340,99 R$ 830.136,40 R$ 8.647,25 SIM PAGA R$ 8.886,93 15/12/2023 PAGA R$ 8.903,90 15/01/2024 PAGA R$ 8.919,28 15/02/2024 PAGA R$ 8.927,56 15/03/2024 PAGA R$ 8.940,44 15/04/2024 PAGA R$ 8.956,17 15/05/2024 PAGA R$ 8.970,94 17/06/2024 PAGA R$ 8.981,58 15/07/2024 PAGA R$ 8.995,75 15/08/2024 PAGA R$ 9.009,47 16/09/2024 PAGA R$ 9.023,49 15/10/2024 PAGA R$ 9.039,05 18/11/2024 PAGA R$ 9.052,51 16/12/2024 PAGA R$ 9.070,15 15/01/2025 PAGA R$ 9.087,94 17/02/2025 PAGA R$ 9.109,86 17/03/2025 R$ 143.875,02

17 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 358 / 567) 20.685.093/0001-42 R$ 48.044,54 R$ 19.217,82 R$ 200,19 SIM PAGA R$ 205,74 15/12/2023 PAGA R$ 206,13 15/01/2024 PAGA R$ 206,49 15/02/2024 PAGA R$ 206,68 15/03/2024 PAGA R$ 206,98 15/04/2024 PAGA R$ 207,34 15/05/2024 PAGA R$ 207,69 17/06/2024 PAGA R$ 207,93 15/07/2024 PAGA R$ 208,26 15/08/2024 PAGA R$ 208,57 16/09/2024 PAGA R$ 208,90 15/10/2024 PAGA R$ 209,26 18/11/2024 PAGA R$ 209,57 16/12/2024 PAGA R$ 209,98 15/01/2025 PAGA R$ 210,39 17/02/2025 PAGA R$ 210,90 17/03/2025 R$ 3.330,81

18 BASF S.A 48.539.407/0001-18 R$ 200.000,00 R$ 80.000,00 R$ 833,33

Credor havia se 
credenciado em 

meados de 2023, mas 
não havia sido pago. A 

Dexter pagou as 
parcelas devidas até 

então.

PAGA R$ 860,34 18/03/2024 PAGA R$ 860,34 18/03/2024 PAGA R$ 860,34 18/03/2024 PAGA R$ 860,34 18/03/2024 PAGA R$ 861,58 17/04/2024 PAGA R$ 863,10 15/05/2024 PAGA R$ 864,52 20/06/2024 PAGA R$ 865,55 15/07/2024 PAGA R$ 866,92 15/08/2024 PAGA R$ 868,24 16/09/2024 PAGA R$ 869,59 15/10/2024 PAGA R$ 871,09 18/11/2024 PAGA R$ 872,39 16/12/2024 PAGA R$ 874,09 15/01/2025 PAGA R$ 875,80 17/02/2025 PAGA R$ 877,92 17/03/2025 R$ 13.872,15

19 BASF AGRO B.V. ARNHEN R$ 852.179,55 R$ 340.871,82 R$ 3.550,75
Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - -

20 BASTON INDUSTRIA DE AEROSSOIS LTDA 05.855.974/0001-70 R$ 1.635.905,58 R$ 654.362,23 R$ 6.816,27 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.125,11 18/11/2024 PAGA R$ 7.135,72 16/12/2024 PAGA R$ 7.149,62 15/01/2025 PAGA R$ 7.163,65 17/02/2025 PAGA R$ 7.180,93 17/03/2025 R$ 114.131,24

21 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.4) 20.685.093/0001-42 R$ 4.594,08 R$ 1.837,63 R$ 19,14 SIM PAGA R$ 19,67 15/12/2023 PAGA R$ 19,71 15/01/2024 PAGA R$ 19,75 15/02/2024 PAGA R$ 19,76 15/03/2024 PAGA R$ 19,79 15/04/2024 PAGA R$ 19,82 15/05/2024 PAGA R$ 19,86 17/06/2024 PAGA R$ 19,88 15/07/2024 PAGA R$ 19,91 15/08/2024 PAGA R$ 19,94 16/09/2024 PAGA R$ 19,98 15/10/2024 PAGA R$ 20,00 18/11/2024 PAGA R$ 20,04 16/12/2024 PAGA R$ 20,08 15/01/2025 PAGA R$ 20,11 17/02/2025 PAGA R$ 20,16 17/03/2025 R$ 318,46

22 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.5) 20.685.093/0001-42 R$ 16.328,47 R$ 6.531,39 R$ 68,04 SIM PAGA R$ 69,92 15/12/2023 PAGA R$ 70,06 15/01/2024 PAGA R$ 70,18 15/02/2024 PAGA R$ 70,25 15/03/2024 PAGA R$ 70,35 15/04/2024 PAGA R$ 70,47 15/05/2024 PAGA R$ 70,59 17/06/2024 PAGA R$ 70,67 15/07/2024 PAGA R$ 70,78 15/08/2024 PAGA R$ 70,89 16/09/2024 PAGA R$ 71,00 15/10/2024 PAGA R$ 71,12 18/11/2024 PAGA R$ 71,23 16/12/2024 PAGA R$ 71,37 15/01/2025 PAGA R$ 71,51 17/02/2025 PAGA R$ 71,68 17/03/2025 R$ 1.132,07

23 EFITRANS TRANSPORTES LTDA 00.650.831/0001-09 R$ 8.562,28 R$ 3.424,91 R$ 35,68
Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 
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indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - -

24 EMBRART IND DE EMBALAGEM E ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 79.208.724/0004-28 R$ 61.208,90 R$ 24.483,56 R$ 255,04 PAGA R$ 262,11 15/12/2023 PAGA R$ 262,61 15/01/2024 PAGA R$ 263,07 15/02/2024 PAGA R$ 263,31 15/03/2024 PAGA R$ 263,69 15/04/2024 PAGA R$ 264,15 15/05/2024 PAGA R$ 264,59 17/06/2024 PAGA R$ 264,90 15/07/2024 PAGA R$ 265,32 15/08/2024 PAGA R$ 265,72 16/09/2024 PAGA R$ 266,14 15/10/2024 PAGA R$ 266,60 18/11/2024 PAGA R$ 266,99 16/12/2024 PAGA R$ 267,51 15/01/2025 PAGA R$ 268,04 17/02/2025 PAGA R$ 268,68 17/03/2025 R$ 4.243,43

25 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 773.3) 20.685.093/0001-42 R$ 10.582,65 R$ 4.233,06 R$ 44,09 SIM PAGA R$ 45,58 15/04/2024 PAGA R$ 45,58 15/04/2024 PAGA R$ 45,58 15/04/2024 PAGA R$ 45,58 15/04/2024 PAGA R$ 45,58 15/04/2024 PAGA R$ 45,66 15/05/2024 PAGA R$ 45,74 17/06/2024 PAGA R$ 45,80 15/07/2024 PAGA R$ 45,87 15/08/2024 PAGA R$ 45,94 16/09/2024 PAGA R$ 46,01 15/10/2024 PAGA R$ 46,09 18/11/2024 PAGA R$ 46,16 16/12/2024 PAGA R$ 46,25 15/01/2025 PAGA R$ 46,34 17/02/2025 PAGA R$ 46,45 17/03/2025 R$ 734,21

26 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.7) 20.685.093/0001-42 R$ 29.136,00 R$ 11.654,40 R$ 121,40 SIM PAGA R$ 124,77 15/12/2023 PAGA R$ 125,01 15/01/2024 PAGA R$ 125,22 15/02/2024 PAGA R$ 125,34 15/03/2024 PAGA R$ 125,52 15/04/2024 PAGA R$ 125,74 15/05/2024 PAGA R$ 125,95 17/06/2024 PAGA R$ 126,10 15/07/2024 PAGA R$ 126,30 15/08/2024 PAGA R$ 126,48 16/09/2024 PAGA R$ 126,68 15/10/2024 PAGA R$ 126,90 18/11/2024 PAGA R$ 127,08 16/12/2024 PAGA R$ 127,34 15/01/2025 PAGA R$ 127,58 17/02/2025 PAGA R$ 127,89 17/03/2025 R$ 2.019,90

27 HAMMER LIMITADA 49.036.429/0001-28 R$ 90.649,92 R$ 36.259,97 R$ 377,71

Em outubro de 2024 
foi pago valor menor 
do que o que restou 

calculdo na planilha de 
atualização monetária 

(Anexo 06)

PAGA R$ 388,92 15/01/2024 PAGA R$ 388,92 15/01/2024 PAGA R$ 389,59 15/02/2024 PAGA R$ 389,95 15/03/2024 PAGA R$ 390,52 15/04/2024 PAGA R$ 391,20 15/05/2024 PAGA R$ 391,85 17/06/2024 PAGA R$ 392,31 15/07/2024 PAGA R$ 392,93 15/08/2024 PAGA R$ 393,54 16/09/2024 PAGA R$ 391,14 15/10/2024 PAGA R$ 394,82 18/11/2024 PAGA R$ 395,41 16/12/2024 PAGA R$ 396,18 15/01/2025 PAGA R$ 396,96 17/02/2025 PAGA R$ 397,91 17/03/2025 R$ 6.282,15

28 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 492) 20.685.093/0001-42 $8.040,00 $3.216,00 $33,50 SIM PAGA R$ 168,38 15/12/2023 PAGA R$ 167,47 15/01/2024 PAGA R$ 171,79 15/02/2024 PAGA R$ 172,10 15/03/2024 PAGA R$ 177,85 15/04/2024 PAGA R$ 178,18 15/05/2024 PAGA R$ 186,34 17/06/2024 PAGA R$ 189,74 15/07/2024 PAGA R$ 189,92 15/08/2024 PAGA R$ 194,49 16/09/2024 PAGA R$ 195,86 15/10/2024 PAGA R$ 202,63 18/11/2024 PAGA R$ 211,80 16/12/2024 PAGA R$ 214,55 15/01/2025 PAGA R$ 200,99 17/02/2025 PAGA R$ 201,44 17/03/2025 R$ 3.023,53

29 ITAÚ UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 R$ 316.184,24 R$ 126.473,69 R$ 1.317,43
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 05)
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30 ITAÚ UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 R$ 395.403,75 R$ 158.161,50 R$ 1.647,52
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 05)
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31 ITAÚ UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 R$ 326.125,00 R$ 130.450,00 R$ 1.358,85
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 05)
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32 ITAÚ UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 R$ 554.785,83 R$ 221.914,33 R$ 2.311,61
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 05)
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33 ITAÚ UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 R$ 148.206,67 R$ 59.282,67 R$ 617,53
Crédito foi objeto de 

acordo com os 
avalistas (Anexo 05)
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34 ITK INDUSTRIA, COMERCIO E INCORPORADORA EIRELI 11.848.283/0001-42 R$ 5.081,82 R$ 2.032,73 R$ 21,17 PAGA R$ 21,75 15/12/2023 PAGA R$ 21,80 15/01/2024 PAGA R$ 21,84 15/02/2024 PAGA R$ 21,86 15/03/2024 PAGA R$ 21,89 15/04/2024 PAGA R$ 21,92 15/05/2024 PAGA R$ 21,96 17/06/2024 PAGA R$ 21,99 15/07/2024 PAGA R$ 22,02 15/08/2024 PAGA R$ 22,06 16/09/2024 PAGA R$ 22,09 15/10/2024 PAGA R$ 22,13 18/11/2024 PAGA R$ 22,16 16/12/2024 PAGA R$ 22,20 15/01/2025 PAGA R$ 22,25 17/02/2025 PAGA R$ 22,77 17/03/2025 R$ 352,69

35 KEOPS INDUSTRIA GRAFICA S.A. 01.674.524/0001-20 R$ 543.872,73 R$ 217.549,09 R$ 2.266,14
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- - -

36 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.6) 20.685.093/0001-42 R$ 54.247,54 R$ 21.699,02 R$ 226,03 SIM PAGA R$ 232,30 15/12/2023 PAGA R$ 232,74 15/01/2024 PAGA R$ 233,14 15/02/2024 PAGA R$ 233,35 15/03/2024 PAGA R$ 233,69 15/04/2024 PAGA R$ 234,11 15/05/2024 PAGA R$ 234,49 17/06/2024 PAGA R$ 234,77 15/07/2024 PAGA R$ 235,14 15/08/2024 PAGA R$ 235,50 16/09/2024 PAGA R$ 235,86 15/10/2024 PAGA R$ 236,27 18/11/2024 PAGA R$ 236,63 16/12/2024 PAGA R$ 237,08 15/01/2025 PAGA R$ 237,55 17/02/2025 PAGA R$ 238,13 17/03/2025 R$ 3.760,75

37 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.6) 20.685.093/0001-42 R$ 4.050,00 R$ 1.620,00 R$ 16,88 SIM PAGA R$ 17,35 15/12/2023 PAGA R$ 17,38 15/01/2024 PAGA R$ 17,41 15/02/2024 PAGA R$ 17,42 15/03/2024 PAGA R$ 17,45 15/04/2024 PAGA R$ 17,48 15/05/2024 PAGA R$ 17,51 17/06/2024 PAGA R$ 17,53 15/07/2024 PAGA R$ 17,56 15/08/2024 PAGA R$ 17,59 16/09/2024 PAGA R$ 17,61 15/10/2024 PAGA R$ 17,64 18/11/2024 PAGA R$ 17,67 16/12/2024 PAGA R$ 17,71 15/01/2025 PAGA R$ 17,74 17/02/2025 PAGA R$ 17,79 17/03/2025 R$ 280,84

38 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.7) 20.685.093/0001-42 R$ 41.956,67 R$ 16.782,67 R$ 174,82 SIM PAGA R$ 179,66 15/12/2023 PAGA R$ 180,01 15/01/2024 PAGA R$ 180,32 15/02/2024 PAGA R$ 180,49 15/03/2024 PAGA R$ 180,75 15/04/2024 PAGA R$ 181,06 15/05/2024 PAGA R$ 181,36 17/06/2024 PAGA R$ 181,58 15/07/2024 PAGA R$ 181,86 15/08/2024 PAGA R$ 182,14 16/09/2024 PAGA R$ 182,43 15/10/2024 PAGA R$ 182,74 18/11/2024 PAGA R$ 183,01 16/12/2024 PAGA R$ 183,37 15/01/2025 PAGA R$ 183,73 17/02/2025 PAGA R$ 184,17 17/03/2025 R$ 2.908,68

39 QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA 62.227.509/0029-20 R$ 81.463,47 R$ 32.585,39 R$ 339,43
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40 SPRAYTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 20.522.620/0001-06 R$ 328.006,37 R$ 131.202,55 R$ 1.366,69 PAGA R$ 1.407,25 15/01/2024 PAGA R$ 1.407,25 15/01/2024 PAGA R$ 1.409,68 15/02/2024 PAGA R$ 1.410,99 15/03/2024 PAGA R$ 1.413,03 15/04/2024 PAGA R$ 1.415,51 15/05/2024 PAGA R$ 1.417,85 17/06/2024 PAGA R$ 1.419,53 15/07/2024 PAGA R$ 1.421,77 15/08/2024 PAGA R$ 1.423,94 16/09/2024 PAGA R$ 1.426,15 15/10/2024 PAGA R$ 1.428,61 18/11/2024 PAGA R$ 1.430,74 16/12/2024 PAGA R$ 1.433,53 15/01/2025 PAGA R$ 1.436,34 17/02/2025 PAGA R$ 1.439,80 17/03/2025 R$ 22.741,97

41 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.8) 20.685.093/0001-42 R$ 132.886,27 R$ 53.154,51 R$ 553,69 SIM PAGA R$ 569,04 15/12/2023 PAGA R$ 570,13 15/01/2024 PAGA R$ 571,10 15/02/2024 PAGA R$ 571,63 15/03/2024 PAGA R$ 572,46 15/04/2024 PAGA R$ 573,47 15/05/2024 PAGA R$ 574,42 17/06/2024 PAGA R$ 575,10 15/07/2024 PAGA R$ 576,00 15/08/2024 PAGA R$ 576,88 16/09/2024 PAGA R$ 577,78 15/10/2024 PAGA R$ 578,78 18/11/2024 PAGA R$ 579,64 16/12/2024 PAGA R$ 580,77 15/01/2025 PAGA R$ 581,91 17/02/2025 PAGA R$ 583,31 17/03/2025 R$ 9.212,42

42 TECMAR TRANSPORTES LTDA. 01.610.798/0001-56 R$ 19.810,33 R$ 7.924,13 R$ 82,54
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- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - -

43 TECMAR TRANSPORTES LTDA. 01.610.798/0049-09 R$ 1.180,80 R$ 472,32 R$ 4,92
Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - Credor não 

indicou conta 
- - -

44 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.9) 20.685.093/0001-42 R$ 5.185,48 R$ 2.074,19 R$ 21,61 SIM PAGA R$ 22,21 15/12/2023 PAGA R$ 22,26 15/01/2024 PAGA R$ 22,29 15/02/2024 PAGA R$ 22,31 15/03/2024 PAGA R$ 22,34 15/04/2024 PAGA R$ 22,38 15/05/2024 PAGA R$ 22,42 17/06/2024 PAGA R$ 22,45 15/07/2024 PAGA R$ 22,48 15/08/2024 PAGA R$ 22,51 16/09/2024 PAGA R$ 22,55 15/10/2024 PAGA R$ 22,59 18/11/2024 PAGA R$ 22,62 16/12/2024 PAGA R$ 22,67 15/01/2025 PAGA R$ 22,71 17/02/2025 PAGA R$ 22,77 17/03/2025 R$ 359,56

45 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 773.5) 20.685.093/0001-42 R$ 8.050,08 R$ 3.220,03 R$ 33,54 SIM PAGA R$ 34,67 15/04/2024 PAGA R$ 34,67 15/04/2024 PAGA R$ 34,67 15/04/2024 PAGA R$ 34,67 15/04/2024 PAGA R$ 34,67 15/04/2024 PAGA R$ 34,74 15/05/2024 PAGA R$ 34,80 17/06/2024 PAGA R$ 34,84 15/07/2024 PAGA R$ 34,89 15/08/2024 PAGA R$ 34,95 16/09/2024 PAGA R$ 35,00 15/10/2024 PAGA R$ 35,06 18/11/2024 PAGA R$ 35,11 16/12/2024 PAGA R$ 35,18 15/01/2025 PAGA R$ 35,25 17/02/2025 PAGA R$ 35,33 17/03/2025 R$ 558,50

46 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.9) 20.685.093/0001-42 R$ 1.494,13 R$ 597,65 R$ 6,23 SIM PAGA R$ 6,40 15/12/2023 PAGA R$ 6,42 15/01/2024 PAGA R$ 6,42 15/02/2024 PAGA R$ 6,43 15/03/2024 PAGA R$ 6,44 15/04/2024 PAGA R$ 6,45 15/05/2024 PAGA R$ 6,46 17/06/2024 PAGA R$ 6,47 15/07/2024 PAGA R$ 6,49 15/08/2024 PAGA R$ 6,49 16/09/2024 PAGA R$ 6,50 15/10/2024 PAGA R$ 6,51 18/11/2024 PAGA R$ 6,52 16/12/2024 PAGA R$ 6,53 15/01/2025 PAGA R$ 6,55 17/02/2025 PAGA R$ 6,56 17/03/2025 R$ 103,64

47 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 492) 20.685.093/0001-42 $203.220,00 $81.288,00 $846,75 SIM PAGA R$ 4.255,90 15/12/2023 PAGA R$ 4.232,37 15/01/2024 PAGA R$ 4.342,76 15/02/2024 PAGA R$ 4.350,72 15/03/2024 PAGA R$ 4.496,19 15/04/2024 PAGA R$ 4.503,40 15/05/2024 PAGA R$ 4.710,60 17/06/2024 PAGA R$ 4.795,24 15/07/2024 PAGA R$ 4.800,44 15/08/2024 PAGA R$ 4.914,94 16/09/2024 PAGA R$ 4.951,55 15/10/2024 PAGA R$ 5.122,99 18/11/2024 PAGA R$ 5.353,51 16/12/2024 PAGA R$ 5.424,26 15/01/2025 PAGA R$ 5.081,30 17/02/2025 PAGA R$ 5.092,00 17/03/2025 R$ 76.428,17

############## R$ 5.384.156,65 R$ 56.084,97 R$ 47.963,78 R$ 47.993,51 R$ 48.162,17 R$ 42.382,32 R$ 42.570,82 R$ 42.623,97 R$ 42.890,21 R$ 43.014,87 R$ 43.069,00 R$ 43.235,25 R$ 43.318,48 R$ 43.553,23 R$ 43.849,84 R$ 43.997,92 R$ 43.716,67 R$ 43.820,98 R$ 706.163,02

$211.260,00 $84.504,00 $880,25

III - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS (ART. 41, VII, LEI 11.101/05) (Deságio de 60%) (Carência 12 meses a partir da concessão da RJ) (96 parcelas mensais)("TR (Taxa Referencial) + 1% (um por cento) ao ano, incidentes a partir da Data da Concessão da RJ, sobre cada uma das parcelas")

                                                             RELAÇÃO DE CREDORES DEXTER LATINA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX8W X86RP 65AVJ RE4YK
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Nº CREDOR CPF/CNPJ  VALOR (R$) 
 CESSÃO DE 

CRÉDITO 
 OBSERVAÇÕES PARCELA ÚNICA VALOR (R$)

DATA DO 

PAGAMENTO
TOTAL PAGO

1 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.3) 20.685.093/0001-42 R$ 2.127,62 SIM PAGA R$ 2.186,59 15/12/2023 R$ 2.186,59

2 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.3) 20.685.093/0001-42 R$ 11.550,00 SIM PAGA R$ 11.870,13 15/12/2023 R$ 11.870,13

3 ADEMIR B. DA SILVA 08.889.587/0001-43 R$ 8.900,00 PAGA R$ 9.179,98 15/02/2024 R$ 9.179,98

4 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.4) 20.685.093/0001-42 R$ 6.216,77 SIM PAGA R$ 6.389,08 15/12/2023 R$ 6.389,08

5 ARMY ORGANIZACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS EIRELI 67.986.430/0001-03 R$ 3.027,44

Recebedor 

divergente (Anexo 

03)

PAGA R$ 3.111,35 18/12/2023 R$ 3.111,35

6 C.G.N COMERCIO & PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 00.819.432/0001-29 R$ 5.401,70 PAGA R$ 5.551,42 18/12/2023 R$ 5.551,42

7 CITROMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 00.187.467/0001-92 R$ 30.000,00 PAGA R$ 30.831,51 15/12/2023 R$ 30.831,51

8 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.4) 20.685.093/0001-42 R$ 7.389,04 SIM PAGA R$ 7.593,84 15/12/2023 R$ 7.593,84

9 DAJU REPRESENTACOES LTDA 25.165.959/0001-08 R$ 373,09 PAGA R$ 384,83 15/02/2024 R$ 384,83

10 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.5) 20.685.093/0001-42 R$ 229,69 SIM PAGA R$ 236,06 15/12/2023 R$ 236,06

11 GRS - COMERCIO DE ESTRUTURAS PARA ARMAZENAGEM EIRELI 07.250.230/0001-58 R$ 8.679,71

Recebedor 

divergente (Anexo 

04)

PAGA R$ 8.920,28 18/12/2023 R$ 8.920,28

12 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 354) 20.685.093/0001-42 R$ 97.041,66 SIM PAGA R$ 99.731,39 15/12/2023 R$ 99.731,39

13 ICATU BAHIA SERVICOS LTDA 12.585.704/0001-52 R$ 19.701,58 PAGA R$ 20.286,32 15/01/2024 R$ 20.286,32

14 ITJ FINGER TRANSPORTES EIRELI EPP 19.578.006/0004-11 R$ 4.711,57 PAGA R$ 4.842,16 15/12/2023 R$ 4.842,16

15 ITJ FINGER TRANSPORTES EIRELI EPP 19.578.006/0005-00 R$ 3.760,89 PAGA R$ 3.865,13 18/12/2023 R$ 3.865,13

16 ITJ FINGER TRANSPORTES EIRELI EPP 19.578.006/0001-79 R$ 739,55 PAGA R$ 760,05 18/12/2023 R$ 760,05

17 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.5) 20.685.093/0001-42 R$ 290,76 SIM PAGA R$ 298,82 15/12/2023 R$ 298,82

18 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 773.4) 20.685.093/0001-42 R$ 2.637,36 SIM PAGA R$ 2.728,78 15/04/2024 R$ 2.728,78

19 LUCIANO ANDREI FELIPE 13.256.610/0001-00 R$ 7.676,20 PAGA R$ 7.917,68 15/02/2024 R$ 7.917,68

20 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.6) 20.685.093/0001-42 R$ 3.984,75 SIM PAGA R$ 4.095,20 15/12/2023 R$ 4.095,20

21 NDF TRANSPORTES E SERVICOS DE PROMOCOES EMPRESARIAIS LTDA 18.502.415/0001-29 R$ 1.702,68 PAGA R$ 1.756,24 15/02/2024 R$ 1.756,24

22 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.7) 20.685.093/0001-42 R$ 6.900,00 SIM PAGA R$ 7.091,24 15/12/2023 R$ 7.091,24

23 ODAIR RODRIGUES 91320801900 27.739.185/0001-07 R$ 472,96 PAGA R$ 486,07 18/12/2023 R$ 486,07

24 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.7) 20.685.093/0001-42 R$ 1.982,02 SIM PAGA R$ 2.036,96 15/12/2023 R$ 2.036,96

25 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.8) 20.685.093/0001-42 R$ 3.500,00 SIM PAGA R$ 3.597,01 15/12/2023 R$ 3.597,01

26 PIRANI & CIA LTDA 08.653.972/0001-97 R$ 205,87 PAGA R$ 211,58 15/12/2023 R$ 211,58

27 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.8) 20.685.093/0001-42 R$ 2.742,85 SIM PAGA R$ 2.818,88 15/12/2023 R$ 2.818,88

28 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.8) 20.685.093/0001-42 R$ 1.025,30 SIM PAGA R$ 1.053,72 15/12/2023 R$ 1.053,72

28 PROMOVE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 19.899.930/0001-57 R$ 1.025,30 PAGA R$ 1.055,73 23/01/2024 R$ 1.055,73

29 FRONT CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (mov. 733.8) 20.685.093/0001-42 R$ 1.900,00 SIM PAGA R$ 1.952,67 15/12/2023 R$ 1.952,67

30 REPRESENTACOES CIDADE LTDA 05.782.268/0001-46 R$ 2.518,53 PAGA R$ 2.593,28 18/01/2024 R$ 2.593,28

31 TRADE & MARKETING BRASIL EIRELI 34.235.918/0001-31 R$ 8.200,00 PAGA R$ 8.427,28 18/12/2023 R$ 8.427,28

32 VIRTA LEE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 17.131.646/0001-00 R$ 160,20 PAGA R$ 165,93 15/05/2024 R$ 165,93

R$ 256.775,09 R$ 264.027,19

                                                           RELAÇÃO DE CREDORES DEXTER LATINA

IV - CREDORES ME E EPP (ART. 41, IV, LEI 11.101/05) ("TR (Taxa Referencial) + 1% (um por cento) ao ano, incidentes a partir da Data da Concessão da RJ, sobre cada uma das parcelas")
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CLASSE TOTAL DE CRÉDITOS
CRÉDITOS SENDO PAGOS 

OU JÁ QUITADOS

TOTAL DE CREDORES 

(considerando cessões)

CREDORES SENDO PAGOS 

OU JÁ QUITADOS
VALOR TOTAL DA CLASSE

VALOR TOTAL DE CRÉDITOS 

(considerando deságio)

VALOR TOTAL PAGO NA RJ 

(atualizado até março/2025)
OBS

Trabalhista 20 16 20 17 R$ 1.049.639,52 R$ 1.049.639,52 R$ 832.974,90 -

Garantia Real 1 1 1 1 R$ 2.823.589,88 R$ 2.400.051,39 R$ 2.663.353,65 QUITADO

Quirografária 47 28 16 11
R$ 13.460.391,62 e U$ 

211.260,00
R$ 5.384.156,65 e U$ 84.504,00 R$ 706.163,02 -

ME/EPP 33 31 17 17 R$ 256.775,09 R$ 256.775,09 R$ 264.027,19 QUITADO

TOTAIS 101 76 54 46
R$ 17.590.396,10 e U$ 

211.260,00
R$ 9.090.622,65 e U$ 84.504,00 R$ 4.466.518,76

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX8W X86RP 65AVJ RE4YK
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Itaú Unibanco S.A

Dados da TED

Número

Comprovante de Emissão de TED

@

c0e4d2O2 73/03/2024

Favorecido

Banco / Agência / Conta_DAC

0231 / 4730 /00000000001_9

Remetente

Banco /Agência / Conta_DAC

)341/9794/54827_7

Data de Emissão Valor (R$)

200.000,00

Nome

Finalidade

CREDITO EM CONTA

CPF I CNPJ

60 .1 46 .948 / ooaT_72

CPF I CNPJ

BANCO BRADESCO

Nome

DAN]EL PRÂTtrC
033.665.129_54

Esta transferência pode ser tarifada conforme o pacote de serviços contratado.Autorizo o banco a debitar o valor da presente transferência, bem como o varor da tarifa, se
nouver.

mportante: transferências devolvidas por dados incorretos não terão suas tarifas estornadas.

TED EMITIDA MEDIANTE BIOI\4ETRIA

Via Cliente

-6 (Er t/L' e;rNE Og/20
I fllll ilil ilil llil ililí il]t ilfit ilnt iltm IiluilillilililtIillllmtiltilt
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Itaú Unibanco S.A

@
Gomprovante de Emissão de TED

Dados da TED

Número Data de Emissão Valor (Rg)

b6fbef10 t3/03/2A24 10.000,00

Favorecido

Banco / Agência / Conta-DAC Nome

0231 / 1342 / 000000 1 21 07- 6

Finalidade

CRED]TO EM CONTA

CPF / CNPJ

08.9L3.102/0a01-00

CPF / CNPJ

Remetente

Banco / Agência / Conta-DAC

0341 /9L94/5482L-L

DENIO NOVAES ADV

DANIEL PRATES

Nome

033.6 65.729-54

Esta transferência pode ser tarifada conforme o pacote de serviços contratado.
Autorizo o banco a debitar o valor da presente transferência, bem como o valor da tarifa, sehouver.

lmportante: transferências devolvidas por dados incorretos não terão suas tarifas estornadas

TED E]\4ITIDA IMEDIANTE BIot\4ETRIA

Via Cliente

25154-6 (EL t/L) G,JNE 09,/20 Iilfl lilt ]il ililt ]il il[ ilfll lllilt il ilil I il il il]t ilil ilt I il ilt il!il tilt lllt
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Itaú Unibanco S.A @
Comprovante de Emissão de TED

Dados da TED

Número Data de Emissão Valor (R$)

4591 A22d 73/03/2024 100.000,00

Favorecido

Banco / Agência / Conta-DAC

0231 / 4L30 / 00000000001-9

Finalidade

CRED]TO EM CONTA

Nome

BANCO BRADESCO

CPF I CNPJ

60 .146 .948 / 0007-12

CPF I CNPJ

033. 6 65 .129-54

Remetente

Banco / Agência / Conta-DAC

0341 /9794/54827-1

Nome

DANIEL PRATtrS

Esta transferência pode ser tarifada conforme o pacote de serviços contratado.

Autorizo o banco a debitar o valor da presente transferência, bem como o valor da tarifa, se
houver.

lmportante: transferências devolvidas por dados incorretos não terão suas tarifas estornadas.

TED ETUITIDA I\íEDIANTE BIOTMETRIA

Via Cliente

25L54-6 (EL 1,/1) GJNE 09/20
I il][ ilil I[!t ilil tÍil !il1 ]mt ililt il ilt I il ilt flilt ilil ilt I il ilt ffifl ilt flt
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Itaú Unibanco S.A. @
Dados da TED

Número Data de Emissão Valor (R$)

4e3953d0 t3/03/2A24 10.000,00

Favorecido

Banco / Agência / Conta-DAC

0231 / 7342 / 000000 1 21 At_ 6

Comprovante de Emissão de TED

DENIO NOVAES ADV

Finalidade

CREDITO EM CONTA

CPF i CNPJ

08.913.102/A001-00

Nome

Remetente

Banco / Agência / Conta-DAC

0341 /9t94/54827-7

Nome

DANIEL PRATES

CPF / CNPJ

033. 6 65 .729-54

Esta transferência pode ser tarifada conforme o pacote de serviços contratado.
Autorizo o banco a debitar o valor da presente transferência, bem como o valor da tarifa, sehouvgr. 

yr.v.e, vvr.f vv.rrv v yctt\rr! Ltcl LCI|

lmportante: transferências devolvidas por dados incorretos não terão suas tarifas estornadas

TED EÍUITIDA I\4EDIANTE BIoÍ\4ETRIA

Via Cliente

25154-6 (yL 7/L' e,I,rE o9l20
I ilil! iltat ilü ililt ililt il!fl ]ilfl ilfl t l] ilil I It lil ililt ilil ilt I [ ilt fiil ill fl t

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

8K
 K

G
N

W
J 

6S
8D

J 
Y

W
E

2B

PROJUDI - Processo: 0015379-20.2021.8.16.0035 - Ref. mov. 156.3 - Assinado digitalmente por Carlos Leal Szczepanski Junior
13/03/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMUNICAÇÃO DE ACORDO. Arq: Comprovante de depósito

Página 7

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

G
3 

P
A

4Q
4 

P
X

Q
T

6 
4F

49
R

PROJUDI - Processo: 0002794-68.2021.8.16.0185 - Ref. mov. 982.4 - Assinado digitalmente por Edson Isfer
27/03/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Certidão

Página 49



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 03 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

B
G

 Y
P

R
4M

 9
K

J6
F

 N
M

6M
A

PROJUDI - Processo: 0002794-68.2021.8.16.0185 - Ref. mov. 982.5 - Assinado digitalmente por Edson Isfer
27/03/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Certidão

Página 50



1

Paloma Garcia

De: Luiz Fernando Fabiane
Enviado em: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 16:46
Para: Paloma Garcia
Assunto: ENC: Pagamento RJ
Anexos: CERTIDÃO DE CASAMENTO ATUALIZADA (1).pdf; RG ALINE.pdf; 1ª Alteração 

Contratual - 24.03.14.pdf; 5ª Alteração Contratual - 20_05_2022.pdf

 
 

 
 
De: Maria Chamma <maria.chamma0210@gmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 16:12 
Para: ana@dexterlatina.com.br 
Cc: alinechamma@gmail.com; rjdexter@dexterlatina.com.br; Carlos César Koch <Koch@lfck.com.br>; Luiz Fernando 
Fabiane <luizfernando@lfck.com.br> 
Assunto: Fwd: Pagamento RJ 
 
Prezada  Ana Maria, 
Agradecemos a especial atenção e a orientação quanto aos procedimentos de habilitação da dívida da 
DEXTER LATINA como credora da classe IV ( ME e EPP), cujo valor original bruto de R$3.864,00 e líquido de 
R$3.027,44. Anexo encaminhamos cópia do contrato social da ARMY Organização de Serviços Profissionais Eireli e 
documento da sócia proprietária.                                              Abaixo informações complementares. 
CNPJ 67.986.430/0001-03 
ALINE CHAMMA FELZENER SCULLION 
sócia proprietária 
CPF 365.511.278-51 
RG 34.903.988-4 
email: alinechamma@gmail.com 
Dados bancários: 
Nubank 
Agencia: 0001 
Conta: 61284871-8 
Christopher Thomas Scullion 
CPF: 235.635.658-48 (PIX) 
Qualquer dúvida, por favor, entre em contato - fone: 11 97744-1046 
Atenciosamente, 
 
 
 
Em seg., 11 de dez. de 2023 às 13:27, Ana Maria <ana@dexterlatina.com.br> escreveu: 

Boa tarde! 
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2

Prezado credor,  

  

Em 15/12/2023 a Dexter Latina liquidará o crédito remanescente da ação de recuperação que sua empresa 
participa como credora da classe IV ( ME e EPP) para tanto se faz necessária a habilitação conforme determina o 
plano de recuperação judicial. 

  

Para receber o valor correspondente o credor deverá informar através do e-mail rjdexter@dexterlatina.com.br os 
dados a seguir: 

  

Razão social do credor: 

CNPJ:  

Cópia da última alteração consolidada do ato constitutivo (contrato social ou estatuto) e posteriores, se houverem. 

Documento válido com foto do representante legal 

Telefone com DD do representante legal 

E-mail válido para contato 

Dados bancários completos, contendo:  

- Instituição financeira com código bancário 

- Agência 

- Conta 

- Titular 

- CPF/CNPJ 

  

Atenciosamente, 
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Paloma Garcia

De: Luiz Fernando Fabiane
Enviado em: sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 10:09
Para: Paloma Garcia
Assunto: ENC: Pagamento RJ
Anexos: image001.png; GRS x DEXTER - Indicação de Conta para Pgto - CFA - 

14-12-23.pdf; GRS - 09 - 9ª Alteração Contratual.pdf

 
 

 
 
De: Rafael Costa - Montiaco <rafael@montiaco.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2023 19:32 
Para: Ana Maria <ana@dexterlatina.com.br>; rjdexter@dexterlatina.com.br 
Cc: hetor costa <hetor@montiaco.com.br>; Carlos César Koch <Koch@lfck.com.br>; Luiz Fernando Fabiane 
<luizfernando@lfck.com.br> 
Assunto: Re: Pagamento RJ 
 
Boa tarde Ana, 
 
Segue e-mail preenchido com os dados da conta para depósito da outra empresa que irá receber o 
crédito. 
Estou enviando anexo a carta assinada solicitando que não seja feito depósito na conta da GRS. Na 
mesma está indicada a empresa e os dados da conta que irá receber o crédito.  
 
Att., 
Rafael costa 
43 3379-1600 

Em seg., 11 de dez. de 2023 13:33, Ana Maria <ana@dexterlatina.com.br> escreveu: 

Boa tarde! 

  

Prezado credor,  

  

Em 15/12/2023 a Dexter Latina liquidará o crédito remanescente da ação de recuperação que sua 
empresa participa como credora da classe IV ( ME e EPP) para tanto se faz necessária a habilitação 
conforme determina o plano de recuperação judicial. 
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Para receber o valor correspondente o credor deverá informar através do e-mail 
rjdexter@dexterlatina.com.br os dados a seguir: 

  

Razão social do credor: 

CNPJ: 07.250.230/0001-58 

Cópia da última alteração consolidada do ato constitutivo (contrato social ou estatuto) e 
posteriores, se houverem. 

Documento válido com foto do representante legal 

Telefone com DD do representante legal 

E-mail válido para contato: rafael@montiaco.com.br 

Dados bancários completos, contendo:  

- Instituição financeira com código bancário: 

Banco Santander 033 

- Agência 3708 

- Conta 13006039-2 

- Titular CFA- Comércio de ferro e aço - Estruturas para Armazenagem eireli 

- CPF/CNPJ 27.151.346/0001-47 

  

Atenciosamente, 

  

  

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JAIR ANCIOTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 016280, expedida em 08/07/1977, inscrito no CPF 

n° 22304142915, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

22304142915 016280

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ANEXO 05 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1°VARA DE FALENCIAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DE CURITIBA –  PR.  

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  0002794-68.2021.8.16.0185 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A e  DEXTER LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA ,  já  qualif icados nos autos dos Processos em epígrafe,  vêm, 

respeitosamente, através de seus advogados abaixo f irmados, perante Vossa 

Excelência,  informar que as partes formularam acordo para quitação do crédito 

extraconcursal 1 devido pela Recuperanda, e consequente encerramento dos recursos 

pendentes de julgamento , que contemplou o valor bloqueado via S isbajud (Mov. 533.2) 

por este d. Juízo .  

 

Destarte,  a f im de viabil izar o encerramento da transação, as  partes  requerem a 

l iberação dos valores existentes na Sub-conta judicial  nº.  1772302 -5,  agência 3984, 

CEF,  acrescida dos  rendimentos legais ,  em favor do Banco CREDOR ,  mediante  alvará 

de  transferência  bancária para a seguinte conta:  

-  Banco: Itaú Unibanco S.A.   

-  Agência: 1000  

-  Conta: 45023- 7  

-  Identificador: 0002794-68.2021.8.16.0185 

-  Titular : ITAU UNIBANCO S.A.  (CNPJ: 60.701.190/0001 -04) 

 

T e r m o s  e m  q u e ,   

P e d e  d e f e r i m e n t o .  

B l u m e n a u / S C ,  1 5  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4 .  

 

 

    JULIANO RICARDO SCHMITT                                     L U I Z  F E R N A N D O  F A B I A N E  

O A B / S C  2 0 . 7 8 5 - O A B / R S  9 9 . 9 6 3 A                                  O A B / P R  3 5 . 4 8 7  

O A B / P R  5 8 . 8 8 5 - O A B / S P  4 5 7 . 7 9 6  

 
1 Cré d ito  ext raco ncu r sa l  no  va lo r  tota l  d e R $  1 .37 8.4 1 1,99  (u m m i l hão ,  t rez e nto s  e  s et en ta  e  o i to  m i l ,  
qu at roce nto s  e  o nze re a i s  e  nove nt a  e  nov e c e nta vos ) ,  confo rme  s e  extr a i  do  Q ua dro  Gr a l  d e C re dor e s  
de  mov.  74 6.2  do s  a u tos  d a  Rec u pe raç ão  J ud ic ia l  nº .  000 279 4 -6 8.2 021 .8 . 16. 01 8 5.  
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LUIZ 
FERNANDO 
FABIANE

Assinado de forma digital 
por LUIZ FERNANDO 
FABIANE 
Dados: 2024.04.22 14:57:43 
-03'00'

JULIANO RICARDO 
SCHMITT:0364771194
2

Assinado de forma digital por 
JULIANO RICARDO 
SCHMITT:03647711942 
Dados: 2024.04.22 15:08:49 -03'00'
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1°VARA DE FALENCIAS E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA –  PR.  

 

 

 

Recuperação Judicial 0002794-68.2021.8.16.0185  
 

ITAÚ UNIBANCO S.A  e  DEXTER LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA ,  já  qualif icados nos autos dos Processos em epígrafe, vêm, 
respeitosamente, através de seus advogados abaixo f irmados, perante Vossa 
Excelência, em atenção a decisão de mov. 819.1 ,  ponderar para, ao f inal,  requerer 
o que se infere.  

 

As partes formularam acordo nos autos 0007996-54.2022.8.16.0035 ,  noticiado 
no mov. 814,  que contemplou a extinção de todas as relações existentes entre 
as partes ( ITAÚ e DEXTER) e os avalistas ,  inclusive  as multas executadas nos 
presentes autos (cujo pagamento foi  determinado no item 26 da decisão de mov. 
819.1)  e  o crédito concursal  (cuja comprovação de pagamento foi  determinada no 
item 33 da decisão de mov. 819.1)  –  que foi  integralmente quitado pelos avalistas . 

 

A relevância da composição é tal  que contemplou a extinção  de todos os feitos que 
as partes e avalistas demandavam, a saber :  

➢  Recursos  
Agravo de Instrumento 0075121 -81.2021.8.16.0000  
Recurso especial  2047091/PR  
Agravo de Instrumento 0016389 -39.2023.8.16.0000  
Agravo de Instrumento 0035267 -12.2023.8.16.0000  
Agravo de Instrumento 0048445 -28.2023.8.16.0000  
Agravo de Instrumento 0094989 -74.2023.8.16.0000  

➢  Execução 0013981 -38.2021.8.16.0035  
➢  Embargos de Terceiro 0011257-90.2023.8.16.0035  
➢  Execução 0006984 -05.2022.8.16.0035  
➢  Execução 0007996 -54.2022.8.16.0035  
➢  Execução 0008024 -22.2022.8.16.0035  
➢  Execução 0009984 -13.2022.8.16.0035  
➢  Embargos à Execução 0016881 -57.2022.8.16.0035  
➢  Embargos de Terceiro 0019522 -81.2023.8.16.0035  
➢  Execução 0012086 -08.2022.8.16.0035  
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Ocorre, no entanto,  que o acordo somente foi  homologado após a decisão de Vossa 
Excelência (mov. 819.1),  conforme se verif ica da  cópia da decisão homologatória 
juntada aos presentes autos na data de ontem (mov. 826.1) ,  a qual segue 
acompanhada da cópia da petição de acordo e das peças que o instruíram (movs. 
826.4 a 826.10).   

 

Destarte, como as determinações de pagamento da multa e de comprovação do 
pagamento das parcelas do crédito concursal restam superadas pelo acordo 
homologado, respeitosamente requer -se a revogação dos itens 26 e 33 da 
decisão de mov. 819.1 .  

 

Por f im, importa destacar que o acordo contemplou  o levantamento , pelo Banco 
Itaú,  do valor bloqueado via Sisbajud (mov. 533.2)  para quitação do crédito 
extraconcursal,  tendo o Juízo que homologou o acordo ressalvado corretamente na 
decisão homologatória que o levantamento  deve ser apreciad o por Vossa 
Excelência –  o  que já havia  sido, inclusive,  requerido no mov. 814.1.  

  

Destarte, a f im de viabil izar  o encerramento da transação, as  partes requerem a 
l iberação dos valores existentes na Sub-conta judicial nº.  1772302 -5,  agência 
3984, CEF, acrescida dos rendimentos legais ,  em favor do Banco CREDOR ,  
mediante  alvará de  transferência  bancária para a seguinte conta:  

-  Banco: Itaú Unibanco S.A.  
-  Agência:  1000  
-  Conta: 45023 - 7  
-  Identificador:  0002794-68.2021.8.16.0185  
-  Titular:  ITAU UNIBANCO S.A. (CNPJ:  60.701.190/0001 -04)  

 

T e r m o s  e m  q u e ,   

P e d e  d e f e r i m e n t o .  

B l u m e n a u / S C ,  0 3  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4 .  

 

 
    JULIANO RICARDO SCHMITT                                     L U I Z  F E R N A N D O  F A B I A N E  
O A B / S C  2 0 . 7 8 5 - O A B / R S  9 9 . 9 6 3 A                                  O A B / P R  3 5 . 4 8 7  
O A B / P R  5 8 . 8 8 5 - O A B / S P  4 5 7 . 7 9 6  
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LUIZ 
FERNANDO 
FABIANE

Assinado de forma digital 
por LUIZ FERNANDO 
FABIANE 
Dados: 2024.06.04 
17:13:40 -03'00'
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ANEXO 06 
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Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 15/12/2022 a 10/10/2024 p/ TR
Pró-Rata Nominal no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
TR = Taxa Referencial Mensal

De 15/12/2022 a 10/10/2024 juros Legais de 1,00 % ao ano, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Atualização das Parcelas de Dexter Latina - Quirografários 11 de 96

10/10/2024

Página:     1

Data:
LFCK

Correção ( % )
01. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

              4,94               5,03              0,09R$15/12/2022                   2,486371 R$              4,82 R$ R$

02. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

              7,86               8,00              0,14R$15/12/2022                   2,486371 R$              7,67 R$ R$

03. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

              0,08               0,08R$15/12/2022                   2,486371 R$              0,08 R$

04. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

             13,20              13,44              0,24R$15/12/2022                   2,486371 R$             12,88 R$ R$

05. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

          7.654,08           7.793,34            139,26R$15/12/2022                   2,486371 R$          7.468,39 R$ R$

06. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

          4.703,02           4.788,59             85,57R$15/12/2022                   2,486371 R$          4.588,92 R$ R$

07. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

             25,34              25,80              0,46R$15/12/2022                   2,486371 R$             24,73 R$ R$

08. BANCO
BRADESCO S.A.

            766,17             780,11             13,94R$15/12/2022                   2,486371 R$            747,58 R$ R$

09. BANCO
BRADESCO S.A.

          4.949,58           5.039,63             90,05R$15/12/2022                   2,486371 R$          4.829,50 R$ R$

10. BANCO
BRADESCO S.A.

             58,36              59,42              1,06R$15/12/2022                   2,486371 R$             56,94 R$ R$

11. BANCO DO
BRASIL S.A.

          1.587,40           1.616,28             28,88R$15/12/2022                   2,486371 R$          1.548,89 R$ R$

12. BANCO DO
BRASIL S.A.

          2.064,80           2.102,37             37,57R$15/12/2022                   2,486371 R$          2.014,71 R$ R$

13. BANCO DO
BRASIL S.A.

            946,41             963,63             17,22R$15/12/2022                   2,486371 R$            923,45 R$ R$

14. BANCO DO
BRASIL S.A.

            176,37             179,58              3,21R$15/12/2022                   2,486371 R$            172,09 R$ R$

15. BANCO
ITAUCARD S.A.

            357,47             363,97              6,50R$15/12/2022                   2,486371 R$            348,80 R$ R$

16. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

          8.862,25           9.023,49            161,24R$15/12/2022                   2,486371 R$          8.647,25 R$ R$

17. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

            205,17             208,90              3,73R$15/12/2022                   2,486371 R$            200,19 R$ R$

18. BASF S.A             854,05             869,59             15,54R$15/12/2022                   2,486371 R$            833,33 R$ R$

19. BASF AGRO
B.V. ARNHEN

          3.639,03           3.705,24             66,21R$15/12/2022                   2,486371 R$          3.550,75 R$ R$

20. BASTON
INDUSTRIA DE
AEROSSOIS LTDA

          6.985,75           7.112,85            127,10R$15/12/2022                   2,486371 R$          6.816,27 R$ R$

21. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

             19,62              19,98              0,36R$15/12/2022                   2,486371 R$             19,14 R$ R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros
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Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Atualização das Parcelas de Dexter Latina - Quirografários 11 de 96

10/10/2024

Página:     2

Data:
LFCK

Correção ( % )
22. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

             69,73              71,00              1,27R$15/12/2022                   2,486371 R$             68,04 R$ R$

23. EFITRANS
TRANSPORTES
LTDA

             36,57              37,24              0,67R$15/12/2022                   2,486371 R$             35,68 R$ R$

24. EMBRART IND
DE EMBALAGEM
E ARTEFATOS DE
PAPEL

            261,38             266,14              4,76R$15/12/2022                   2,486371 R$            255,04 R$ R$

25. EXATA
CARGO LTDA

             45,19              46,01              0,82R$15/12/2022                   2,486371 R$             44,09 R$ R$

26. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

            124,42             126,68              2,26R$15/12/2022                   2,486371 R$            121,40 R$ R$

27. HAMMER
LIMITADA

            387,10             394,14              7,04R$15/12/2022                   2,486371 R$            377,71 R$ R$

28. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

             34,33              34,95              0,62R$15/12/2022                   2,486371 R$             33,50 R$ R$

29. ITAÚ
UNIBANCO S.A.

          1.350,19           1.374,76             24,57R$15/12/2022                   2,486371 R$          1.317,43 R$ R$

30. ITAÚ
UNIBANCO S.A.

          1.688,48           1.719,20             30,72R$15/12/2022                   2,486371 R$          1.647,52 R$ R$

31. ITAÚ
UNIBANCO S.A.

          1.392,64           1.417,98             25,34R$15/12/2022                   2,486371 R$          1.358,85 R$ R$

32. ITAÚ
UNIBANCO S.A.

          2.369,09           2.412,19             43,10R$15/12/2022                   2,486371 R$          2.311,61 R$ R$

33. ITAÚ
UNIBANCO S.A.

            632,88             644,39             11,51R$15/12/2022                   2,486371 R$            617,53 R$ R$

34. ITK
INDUSTRIA,
COMERCIO E
INCORPORADOR
A EIRELI

             21,70              22,09              0,39R$15/12/2022                   2,486371 R$             21,17 R$ R$

35. KEOPS
INDUSTRIA
GRAFICA S.A.

          2.322,48           2.364,74             42,26R$15/12/2022                   2,486371 R$          2.266,14 R$ R$

36. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

            231,65             235,86              4,21R$15/12/2022                   2,486371 R$            226,03 R$ R$

37. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

             17,30              17,61              0,31R$15/12/2022                   2,486371 R$             16,88 R$ R$

38. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

            179,17             182,43              3,26R$15/12/2022                   2,486371 R$            174,82 R$ R$

39. QUANTIQ
DISTRIBUIDORA
LTDA

            347,87             354,20              6,33R$15/12/2022                   2,486371 R$            339,43 R$ R$

40. SPRAYTECH
INDUSTRIA,
COMERCIO,
IMPORTACAO E
EX

          1.400,67           1.426,15             25,48R$15/12/2022                   2,486371 R$          1.366,69 R$ R$

41. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

            567,46             577,78             10,32R$15/12/2022                   2,486371 R$            553,69 R$ R$

42. TECMAR
TRANSPORTES
LTDA

             84,59              86,13              1,54R$15/12/2022                   2,486371 R$             82,54 R$ R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros
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Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Atualização das Parcelas de Dexter Latina - Quirografários 11 de 96

10/10/2024

Página:     3

Data:
LFCK

Correção ( % )
43. TECMAR
TRANSPORTES
LTDA

              5,04               5,13              0,09R$15/12/2022                   2,486371 R$              4,92 R$ R$

44. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

             22,15              22,55              0,40R$15/12/2022                   2,486371 R$             21,61 R$ R$

45.
TRANSPORTES
OURO NEGRO
LTDA

             34,37              35,00              0,63R$15/12/2022                   2,486371 R$             33,54 R$ R$

46. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

              6,38               6,50              0,12R$15/12/2022                   2,486371 R$              6,23 R$ R$

47. FRONT
CAPITAL
SECURITIZADOR
A S.A.

            867,80             883,59             15,79R$15/12/2022                   2,486371 R$            846,75 R$ R$

*** Totais:          58.381,58          59.443,76          1.062,18R$ R$         56.965,22 R$ R$

Fabiane e Koch Sociedade de Advogados

         56.965,22
Resumo:

         58.381,58
          1.062,18
         59.443,76Total Atualizado:

__________________________________________

Total das Dívidas:
Total Corrigido:
Total dos Juros:

Número de Parcelas: 47

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DEXTER LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

AUTOS 0002794-68.2021.8.16.0185 
 

CREDOR: 27 HAMMER LIMITADA 
CLASSE: QUIROGRAFÁRIOS PARCELA: 11/96 
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A 

Advocacia Felippe e Isfer 

Recuperanda Judicial: Dexter Latina Industria e Comercio de Produtos Químicos Ltda  

Referente: Análise das Demonstrações Contábeis em 31 de maio de 2022 

 

 

 

A análise apresentada neste relatório tem por base o balanço encerrado em 31/05/2022 e 
demonstrações apresentadas em 30/04/2022 para comparativo mensal. 

 

 

 

Dexter Latina Industria e Conercio de Podutos Quimicos Ltda 

Balanço patrimonial em 31/05/2022

(Em milhares de Reais)

Ativo  31/05/2022 30/04/2022 Passivo 31/05/2022 30/04/2022

   
Caixa e bancos    2.345             1.711            credores sujeitos a recuperação judicial 16.192             16.192             
Clientes    6.070             6.089            Parcelamentos 1.225              1.352              
Adiantamentos    4.415             4.333            duplicatas descontadas 2.931              2.871              
Impostos a recuperar    1.895             1.876            Empréstimos e financiamentos 1.293              1.307              
Estoques 3.610             3.747             Obrigações tributarias 3.555              3.573              
Emprestimos 5.386             5.386            Fornecedores 2.138              2.173              
Despesas exercicio seguinte 45                 45                 salarios a pagar 105                 106                 
Bloqueio judicial 396               396               Obrigações trabalhistas 302                 405                 
importações em andamento 1.319             1.319            Provisoes trabalhistas 296                 266                 
adiantamento imobilizado 110               110               
Outras contas a receber    173               173               

Total do ativo circulante    25.762              25.185              Total do passivo circulante             28.036             28.244 

    
   

aplicação financeira -cta garantia 235               233                Parcelamento de tributos  12559 12367
Estoque obsoletos 10.143           10.160           Resultado exercicios futuros 34 34
Investimentos 93                 93                 Total do passivo não circulante             12.594             12.401 

Imobilizado    5.819             5.834            
Intangivel 93                 95                 

 Patrimônio líquido 

Total do ativo não circulante    16.382              16.414               Capital social 2.500              2.500              
 Reserva de lucros  3.401              3.401              
 prejuizos acumulados  (4.386)             (4.946)             
Total do patrimônio líquido               1.515                  954 

Total do ativo              42.145           41.600 Total do passivo e patrimônio líquido             42.145             41.600 
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Análise das contas Ativo e Passivo  

 

ATIVO 

Caixa e bancos: saldo em caixa e bancos no valor de R$2.345, aumento na disponibilidade 
mensal em R$634 em comparação ao período anterior.  

Contas a receber clientes: a empresa possui valor a receber de clientes R$6.070, a 
movimentação na conta refere-se ao faturamento e recebimento do mês. Não houve alteração 
relevante no saldo a receber em comparação ao mês anterior. O saldo total corresponde a três 
vezes o valor do faturamento mensal, importante rever os saldos de cada cliente, avaliar 
situação de clientes inadimplentes, entre outras situações, tais como forma de cobrança. 

Estoques: saldo atual R$3.610, redução de R$ 137 em comparação ao mês anterior, consumo 
utilizado na atividade operacional, mantem segregado conta de estoque no grupo não 
circulante no valor de R$10.143 com o título da conta contábil matéria prima – expurgo, 
discreta movimentação mensal, consumo correspondendo a atividade operacional.  

Adiantamentos: valor relevante consta como adiantamento a sócios R$3.826, saldo que se 
mantem em aberto, adiantamento a fornecedores R$532, adiantamento de viagem R$54 e 
adto férias R$1. Houve movimentação na conta de adto a sócios, aumento de R$25. 

 Demais adiantamentos tais como importações em andamento valor adiantado R$1.319, 
permanece adiantamento imobilizado R$110. Não houve alteração dos saldos em comparação 
ao mês anterior. 

Impostos a recuperar: saldo R$1.895, maior valor representado por impostos federais a 
recuperar judiciais R$1.190, IPI a recuperar R$353, Impostos de importação a restituir R$347, 
importante acompanhar e avaliar risco de prescrição dos créditos, bem como efetuar um 
planejamento tributário, buscando alternativas na utilização destes créditos.  

Empréstimos:  a receber de Dex America Serv Adm Ltda saldo de R$5.366, mantem saldo em 
comparação ao mês anterior.  

Aplicação financeira – conta garantia: saldo aplicado de R$235. 

Bloqueio judicial: sem alteração no saldo R$396 em comparação ao mês anterior. 

Imobilizado: não houve aquisição de imobilizado e nem venda no mês de maio/22, recebendo 
movimentação nas contas referente depreciação dos equipamentos e bens.  Não identificada 
conta de depreciação para Edificações. 
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PASSIVO 

Fornecedores:   saldo a pagar de R$ 2.125.  Movimentação compatível com a atividade 
operacional. 

A empresa possui valores a pagar para fornecedores do exterior, mas também consta em seu 
ativo adiantamento de importação, importante rever conciliação, se os valores adiantados são 
referentes aos fornecedores do exterior em aberto, podendo este adiantamento ser deduzido 
dos valores a pagar, bem como não está demonstrada a variação cambial no demonstrativo de 
resultado, podendo sugerir falta de atualização de valores a pagar. 

Obrigações sociais e trabalhistas: efetuou pagamento de salário, FGTS e INSS referente a 
competência 04/22, vem cumprindo com as obrigações trabalhistas, houve redução no saldo a 
recolher de previdência social de R$ 396 para R$294, saldo superior ao valor devido mensal 
conforme folha de pagamento, débitos previdenciários de períodos anteriores.  

Obrigações tributárias: saldo a pagar de imposto de renda e contribuição social de períodos 
anteriores e imposto apurado sobre o resultado do mês, demais obrigações tributarias 
referem-se a ICMS, Pis/Cofins e retenções.  

Empréstimos e financiamentos:  saldo a pagar no valor de R$1.309, houve redução no mês de 
R$127, passando de R$1.352 mês anterior para R$1.225 atual.  

Parcelamentos: saldo a pagar R$1.225, a empresa possui conta segregada no circulante e a 
longo prazo (não circulante) R$12.559. aumento no saldo a pagar a longo prazo  de R$192, se 
comparado ao mês anterior. 

 Credores sujeitos a recuperação judicial:  envolvem valores a pagar para credores derivados 
da legislação do trabalho, credores com garantia real, credores quirografários e credores com 
privilégio geral, sem movimentação no mês de maio/2022.  

Outras obrigações: manteve desconto de duplicatas no valor de R$2.815, importante rever 
este saldo, se os valores descontados não deveriam ser baixados da conta de clientes, levando-
se em consideração que o desconto de duplicata é uma antecipação do crédito, sendo quitada 
quando do recebimento da mesma pelo banco.  

Adiantamento de clientes:  saldo de R$116. 
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Análise das contas de resultado: 

Receita Bruta:  vendas no mês de maio/22 somam R$2.227. 

Despesas com vendas: correspondem a 11,6% da receita líquida, aumento na média dos 
gastos mensais se comparado ao mês anterior. Neste grupo são registrados os gastos com 
comissões sobre vendas, propaganda, serviços de terceiros, despesas de viagens e despesas 
com pessoal. 

Despesas administrativas e gerais: correspondem a 24,21% da receita líquida. 

Dexter Latina Industria e Comercio de Produtos Químicos Ltda 

Demonstração de resultado em 31 de maio de 2022

(Em milhares de Reais)

 31/05/2022 30/04/2022

Receita Operacional                 2.227           2.176 
Deduções da receita operacional                 (315)            (317)
Outras deduções                 (115)              (41)
Receita líquida                 1.798          1.818 
  
Custo dos produtos vendidos                  (529)            (604)
Lucro bruto                1.268          1.214 

  
Receitas (despesas)  
  Despesas com vendas                  (209)            (179)
  Despesas administrativas e gerais                  (435)            (403)
outras despesas/receitas 65              100 
Lucro antes do resultado financeiro líquido e impostos                 (579)             732 

  
Receitas financeiras 15                 4 
Despesas financeiras                    (55)              (48)

                  (40)              (44)
  
Lucro antes dos impostos                  649             688 

  
Imposto de renda e contribuição social - corrente                    (48)              (48)

 

Lucro líquido do mês                  601             640 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

M
3 

J2
R

X
Y

 Z
8J

G
Z

 4
E

C
63

PROJUDI - Processo: 0002794-68.2021.8.16.0185 - Ref. mov. 982.9 - Assinado digitalmente por Edson Isfer
27/03/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Certidão

Página 89



 

 

1)  Despesas com pessoal administrativo: montante de salário bruto R$28 mil e pró-labore 
R$55 mil, não houve alteração em comparação ao mês anterior conforme folha de 
pagamento 05/22. 

2) Despesas gerais: envolvem gastos com honorários advocatícios, serviços de terceiros, 
informática, segurança, e demais despesas necessárias a atividade administrativa. 
 

Outras Receitas Operacionais:  credito oriundo de ação judicial R$65. 

Despesas não Operacionais:  a empresa tem classificado neste grupo as bonificações enviadas, 
importante avaliar sua classificação, se o objetivo for a divulgação do produto, deverá ser 
tratado como operacional, custo de vendas, valor deste mês R$68.  

Resultado financeiro: representa custo de 2,22% da receita líquida, justificado pelo 
pagamento de juros e encargos s/financiamento. Despesas financeiras R$55(-) receita 
financeira R$15, resultado financeiro líquido (R$40).  

 A empresa possui fornecedores do exterior, mas não tem demonstrado variação cambial em 
conta própria, demonstrando se houve perda ou ganho decorrentes da variação cambial, faz-
se necessária esta demonstração para apuração do imposto de renda e contribuição social na 
forma de tributação pelo lucro real.  

Resultado :   Apurou lucro líquido de R$601  no mês de maio/22.  

 

Resultado maio 2022

Receita Operacional Impostos sobre vendas

Devoluções e fretes sobre vendas custo dos produtos vendidos

Despesas com vendas Despesas administrativas e gerais

outras receitas /despesas resultado financeiro

Imposto de renda e contrib.social Resultado líquido
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LIQUIDEZ CORRENTE
Ativo circulante 25.762            
Passivo circulante 28.036            
. Para cada R$ 1,00 de divida a empresa tem >>>>>> 0,92               

LIQUIDEZ SECA
Ativo circulante-estoque 22.152            
Passivo circulante 28.036            
. Para cada R$ 1,00 de divida a empresa tem >>>>>> 0,79               

LIQUIDEZ GERAL
Ativo circulante + Não circulante 42.145            
Passivo circulante + não circulante 40.630            
. Para cada R$ 1,00 de divida a empresa tem >>>>>> 1,04               

PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS
Ativo não circulante 16.382            
Ativo total 42.145            
. Capital de terceiros representa >>>>>>>>>>>>>>>> 38,87%
  do investimento total

GARANTIA DE CAPITAL DE TERCEIROS
Passivo não circulante 12.594            
Patrimônio liquido 1.515              
. Capital de terceiros ultrapassa com >>>>>>>>>>>> 731,29%
  o capital próprio

IMOBILIZADO DO INVESTIMENTO TOTAL
Ativo não circulante 16.382            
Ativo total 42.145            
. Ativo permanente representa >>>>>>>>>>>>>>>>> 38,87%
  do capital em giro

IMOBILIZADO DO CAPITAL PRÓPRIO
Ativo não circulante 16.382            
Patrimônio liquido 1.515              
. Ativo permanente representa >>>>>>>>>>>>>>>>> 1081,32%
  do capital próprio

RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL
Resultado 601                
Ativo total 42.145            
. O resultado e de >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 1,43%
  sobre o capital de giro

RENTABILIDADE DO CAPITAL PRÓPRIO
Resultado 601                
Patrimônio liquido 1.515              
. O resultado e de >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 39,67%
  sobre o capital próprio

CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO
Ativo circulante 25.762            
Ativo não circulante 16.382            

42.144            

(-) Passivo circulante 28.036            
(-) Passivo não circulante 12.594            

40.630            

Capital de giro próprio 1.514              

ÍNDICES DE LIQUIDEZ EM 31/05/2022
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Os índices foram calculados com base no balanço apresentado, importante rever o saldo da 
conta de estoque obsoleto, se o mesmo deve ser mantido, se o valor é devido, pois a princípio 
não representa disponibilidade, afeta a análise dos índices de forma positiva, mas que não 
reflete a realidade da empresa. O saldo de estoque obsoleto corresponde ao triplo do saldo do 
estoque operacional equivalente a 2,80.  

A análise de liquidez avalia a capacidade da empresa para pagamento de suas obrigações, daí a 
importância de revisar conciliações das contas contábeis, analisar situação de clientes 
inadimplentes, bem como analisar o balanço de forma geral, para que o balanço reflita a 
situação real da empresa. 

 No Patrimônio líquido, a empresa vem apresentando saldo positivo, mantendo discreta 
recuperação. 

Quanto a administração de pessoal, a empresa fez novas contratações, conforme abaixo: 

 

Contratação de 05 colaboradores, sendo 03 na produçao, 01 em Marketing e 01 na logística 
em comparação ao mês anterior. 

Conclusão: 

A situação econômica da empresa está refletida no balanço apresentado. A empresa vem 
mantendo sua atividade operacional buscando o equilíbrio financeiro, demonstrando discreto 
crescimento.    

Curitiba, 04 de julho 2022 

 

Lúcia Kowalek Carvalho 
Carvalho, Brenny & Rosa Sociedade de Contadores SS 
Contadora CRC-PR 026.796/0-0 

Quadro de colaboradores 

centro de custo Nº colaboradores salario bruto (R$mil)
empregadores 2 55
administração 10 28
produção 15 33
marketing 3 9
comercial 4 22
logistica 8 25
qualidade 5 17
total 47 189
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A 

Advocacia Felippe e Isfer 

Recuperanda Judicial: Dexter Latina Industria e Comercio de Produtos Químicos Ltda  

Referente: Análise das Demonstrações Contábeis em 31 de janeiro de 2025. 

A análise apresentada neste relatório tem por base o balanço encerrado em 31/01/2025 e 
demonstrações apresentadas em 31/12/2024 para comparativo mensal. 

 

Análise das contas Ativo e Passivo  

ATIVO 

Caixa e bancos: saldo em caixa e bancos no valor de R$964, reduzindo a disponibilidade 
mensal em comparação ao saldo do período anterior.  

Contas a receber clientes: a empresa possui valor a receber de clientes R$ 8.798, a 
movimentação na conta refere-se ao faturamento e recebimento do mês, houve aumento no 
saldo a receber em comparação ao mês anterior. O saldo total corresponde a 2,67 vezes o 
valor do faturamento mensal. 

Estoques: saldo atual R$3.091 mantem saldo em comparação ao mês anterior, normal para 
atividade.  Mantem segregado conta de estoque no grupo não circulante no valor de R$9.669, 
com o título da conta contábil matéria prima – expurgo, não houve movimentação neste mês. 
Importante analisar a existência deste saldo, bem como sua finalidade. 

Dexter Latina Industria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda 

Balanço patrimonial em 31 de janeiro de 2025

(Em milhares de Reais)

Ativo 31/01/2025 31/12/2024 Passivo 31/01/2025 31/12/2024

  
Caixa e bancos 964           1.379         Credores sujeitos a recuperação judicial 230           230           
Clientes 8.798         9.793         Quirografario 12.791       12.835       
Adiantamentos 5.915         5.946         Credores com garantia real 2.199         2.238         
Impostos a recuperar 1.193         1.286         Contas a pagar 2.995         2.978         
Estoques 3.091         3.204         Empréstimos e financiamentos 561           568           
Emprestimos 16.685       14.358        Obrigações tributarias 4.321         4.609         
Despesas exercicio seguinte 45             45             Fornecedores 2.830         2.749         
Creditos judiciais 396           396           Salarios a pagar 189           111           
Creditos com terceiros 173           173           Obrigações trabalhistas 135           176           
Total do ativo circulante       37.260       36.580 Provisoes trabalhistas 259           256           

Total do passivo circulante 26.510      26.750      

Estoque obsoletos 9.669         9.669         
Investimentos 123           123            Parcelamento de tributos         12.202        12.202 
Imobilizado 6.562         6.599         Resultado exercicios futuros 62 62             
Intangivel 52             53             Total do passivo não circulante 12.264      12.264      

Adiantamentos 21             21             
Total do ativo não circulante       16.427       16.465  Patrimônio líquido 

 Capital social          2.500          2.500 
Lucros ou préjuízos acumulados 12322 12.271       
 Resultado do exercício               91           (740)
Total do patrimônio líquido 14.913      14.031      

Total do ativo       53.687       53.045 Total do passivo e patrimônio líquido 53.687      53.045      
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Adiantamentos:  saldo atual R$5.915 composição abaixo:  

Adiantamento a sócios R$ 3.826 
Adiantamento importação R$ 1.364 
Adiantamento viagens R$ 39 
Adiantamento salários R$ 37 
Adiantamento a fornecedores R$649 
 
Adiantamento a sócios permanece sem alteração no saldo, houve redução no adiantamento a 
fornecedores. 
 
Impostos a recuperar: saldo R$1.193, composto por: 

 Impostos federais a recuperar judiciais R$224 
 IPI a recuperar R$524  
 Impostos de importação a restituir R$347 
INSS a recuperar R$89 
 Importante acompanhar e avaliar risco de prescrição dos créditos, bem como efetuar um 
planejamento tributário, buscando alternativas na melhor utilização destes créditos.  

Empréstimos:  a receber de Dex America Serv Adm Ltda saldo de R$16.685, houve 
repasse/aumento no saldo em R$2.327 (dois milhões e trezentos e vinte e sete mil reais). 

Bloqueio judicial: sem alteração no saldo R$396 em comparação ao mês anterior. 

Imobilizado:   não houve investimento em imobilizado, somente movimento referente 
depreciação mensal.  

 

PASSIVO 

Fornecedores:   saldo a pagar de R$ 2.830, normal para a atividade/faturamento.  

Obrigações sociais e trabalhistas: efetuou pagamento de salário, FGTS e INSS referente a 
competência 12/24, vem cumprindo com as obrigações trabalhistas, saldo de INSS a pagar 
superior ao valor devido mensal conforme folha de pagamento, débitos previdenciários de 
períodos anteriores.  

Obrigações tributárias: saldo a pagar de imposto de renda e contribuição social de períodos 
anteriores e imposto apurado sobre o resultado do mês, demais obrigações tributarias 
referem-se a ICMS, Pis/Cofins e retenções, movimentação compatível com a atividade 
operacional. 

Empréstimos e financiamentos:  saldo a pagar no valor de R$561, redução referente 
pagamento parcela. 

Parcelamentos: saldo a pagar R$12.202 no longo prazo, mantem saldo  sem alteração em 
comparação ao mes anterior. 

 Credores sujeitos a recuperação judicial:  envolvem valores a pagar para credores: 
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Credores sujeitos a recuperação judicial: R$230 
Quirografário R$12.790 
Credores com garantia real R$2.199 
Outras obrigações: grupo composto por duplicatas descontadas e adiantamento de clientes, 
manteve desconto de duplicatas no valor de R$2.815, importante rever este saldo, se os 
valores descontados não deveriam ser baixados da conta de clientes, levando-se em 
consideração que o desconto de duplicata é uma antecipação do crédito, sendo quitada 
quando do recebimento da mesma pelo banco. E adiantamento de clientes R$179. 

 

 

Análise das contas de resultado  

Receita Bruta:  aumento nas vendas em R$481 mil correspondente a 17,09%, em comparação 
ao mês anterior. 

Custo dos produtos vendidos: o custo neste mês corresponde a 60,29%, a variação no 
percentual ocorre devido a forma de apuração do custo da matéria prima, (Estoque inicial + 
compras – estoque final). Aumento na média do custo, em comparação ao mês anterior. 

Despesas com vendas: correspondem a 10,81% da receita líquida, mantem na média dos 
gastos mensais se comparado ao mês anterior. Neste grupo são registrados os gastos com 
comissões sobre vendas, propaganda, serviços de terceiros, despesas de viagens e despesas 
com pessoal. 

Dexter Latina Industria e Comercio de Produtos Químicos Ltda 
Demonstração de resultado em 31/01/2025

(Em milhares de Reais)
 31/01/2025 31/12/2024
Receita Operacional                    3.295                    2.814 
Impostos s/ vendas                     (504)                     (419)
Devoluções                         (8)                       (16)
Receita líquida                  2.783                  2.379 
Custo dos produtos vendidos                 (1.678)                 (3.778)
Lucro bruto                  1.105                 (1.399)
Receitas (despesas) 
  Despesas com vendas                     (301)                     (329)
  Despesas administrativas e gerais                     (578)                     (443)
outras despesas/receitas                       (49)                           9 
Lucro antes do resultado financeiro líquido e impostos                      177                 (2.162)
Receitas financeiras 5                         25                       
Despesas financeiras (91)                      (38)                      
Resultado financeiro 91                      (13)                     
 
Lucro antes dos impostos                        91                 (2.175)
 
Imposto de renda e contribuição social - corrente                           -                     (297)

Lucro líquido do mês                        91                 (2.472)
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Despesas administrativas e gerais: correspondem a 20,76% da receita líquida, mantém média 
nos gastos em comparação ao período anterior. 

1)  Despesas com pessoal administrativo: montante de salário bruto R$33 mil e pró-labore 
R$71 mil, mantem quadro administrativo sem alteração em comparação ao mês 
anterior, conforme folha de pagamento 12/24 

2) Despesas gerais: envolvem gastos com honorários advocatícios, serviços de terceiros, 
informática, segurança, e demais despesas necessárias a atividade administrativa. 
Aumento considerável das despesas administrativas neste mês em comparação ao 
anterior, refere-se a honorários advocatícios. Demais despesas mantem a média 
mensal. 

Outras Despesas /Receitas Operacionais:  corresponde a 1,76% da receita líquida, neste mês 
houve reversão na contabilização impostos e taxas. 

Resultado financeiro: neste mês a despesa financeira foi superior a receita financeira, 
apresentou resultado negativo. Receita financeira R$5 (-) Despesas financeiras R$91 resultado 
financeiro líquido R$(86). A empresa tem contabilizado variação cambial das importações. 

Neste mês não apurou Imposto de renda e contribuição social. 

Resultado:  Apurou lucro de R$91 mil  

Em resumo as despesas realizadas estão dentro da normalidade para a atividade, sem 
evidências de gastos desnecessários.  

 

 

 

Os índices foram calculados com base no balanço apresentado, importante rever o saldo da 
conta de estoque obsoleto, se o mesmo deve ser mantido, se o valor é devido, pois a princípio 
não representa disponibilidade, afeta a análise dos índices de forma positiva, mas que não 
reflete a realidade da empresa. O saldo de estoque obsoleto corresponde 2,08 vezes do saldo 
do estoque operacional. 

Resultado JANEIRO 2025

Receita Operacional Impostos sobre vendas

Devoluções e fretes sobre vendas custo dos produtos vendidos

Despesas com vendas Despesas administrativas e gerais

outras receitas /despesas resultado financeiro

Imposto de renda e contrib.social Resultado líquido
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LIQUIDEZ CORRENTE
Ativo circulante 37.260                  
Passivo circulante 26.510                  
. Para cada R$ 1,00 de divida a empresa tem >>>>>> 1,41                      

LIQUIDEZ SECA
Ativo circulante-estoque 34.169                  
Passivo circulante 26.510                  
. Para cada R$ 1,00 de divida a empresa tem >>>>>> 1,29                      

LIQUIDEZ GERAL
Ativo circulante + Não circulante 53.687                  
Passivo circulante + não circulante 38.774                  
. Para cada R$ 1,00 de divida a empresa tem >>>>>> 1,38                      

PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS
Ativo não circulante 16.427                  
Ativo total 53.687                  
. Capital de terceiros representa >>>>>>>>>>>>>>>> 30,60%
  do investimento total

GARANTIA DE CAPITAL DE TERCEIROS
Passivo não circulante 12.264                  
Patrimônio liquido 14.913                  
. Capital de terceiros ultrapassa com >>>>>>>>>>>> -17,76%
  o capital próprio

IMOBILIZADO DO INVESTIMENTO TOTAL
Ativo não circulante 16.427                  
Ativo total 53.687                  
. Ativo permanente representa >>>>>>>>>>>>>>>>> 30,60%
  do capital em giro

IMOBILIZADO DO CAPITAL PRÓPRIO
Ativo não circulante 16.427                  
Patrimônio liquido 14.931                  
. Ativo permanente representa >>>>>>>>>>>>>>>>> 110,02%
  do capital próprio

RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL
Resultado 91                         
Ativo total 53.687                  
. O resultado e de >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 0,17%
  sobre o capital de giro

RENTABILIDADE DO CAPITAL PRÓPRIO
Resultado 91                         
Patrimônio liquido 14.931                  
. O resultado e de >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 0,61%
  sobre o capital próprio

CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO
Ativo circulante 37.260                  
Ativo não circulante 16.427                  

53.687                  

(-) Passivo circulante 26.510                  
(-) Passivo não circulante 12.264                  

38.774                  

Capital de giro próprio 14.913                  

ÍNDICES DE LIQUIDEZ EM 31/01/2025
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A análise de liquidez avalia a capacidade da empresa para pagamento de suas obrigações, daí a 
importância de revisar conciliações das contas contábeis, analisar situação de clientes 
inadimplentes, bem como analisar o balanço de forma geral, para que o balanço reflita a 
situação real da empresa, visando auxiliar na sua recuperação. 

 No Patrimônio líquido, a empresa apresenta saldo positivo.  

De um modo geral, a média dos índices não tem grandes oscilações em comparação aos meses 
anteriores.  

Quanto a administração de pessoal, houve aumento no quadro de colaboradores de 01 
colaborador sem centro de custo definido. 

    
Quadro de colaboradores 01/25   

    

centro de custo 
Nº 
colaboradores   

salario bruto 
(R$mil) 

empregadores 2  71 
administração 9  33 
produção 24  76 
marketing 1  8 
comercial 4  43 
logistica 6  30 
qualidade  3  18 
sem c.custo 2  5 
total 51  284 

 

  

    

    
Conclusão: 

A situação econômica da empresa está refletida no balanço apresentado. A empresa vem 
mantendo sua atividade operacional, neste mês apresentou lucro operacional. 

Fato relevante no mês de janeiro/2025 foi o aumento/repasse para a conta Empréstimos para 
a empresa Dex America Serv. Adm. Ltda, no valor de R$2.327 (dois milhões, trezentos e vinte e 
sete mil). 

 

Curitiba, 13 de março de 2025. 

 

Lúcia Kowalek Carvalho 
Carvalho, Brenny & Rosa Sociedade de Contadores SS 
Contadora CRC-PR 026.796/0-0 
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Vencimento Sacado Documento Valor Total (R$) Data Último Recebimento

27/07/2021 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.390 9.385,00R$             27/07/2021

16/08/2021 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.397 9.385,00R$             16/08/2021

16/09/2021 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.419 9.385,00R$             15/09/2021

18/10/2021 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.450 9.385,00R$             21/10/2021

16/11/2021 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.474 9.385,00R$             18/11/2021

10/12/2021 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.504 9.385,00R$             13/12/2021

17/01/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.533 9.385,00R$             13/01/2022

16/02/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.557 9.385,00R$             14/02/2022

16/03/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.580 9.385,00R$             15/03/2022

18/04/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.600 9.385,00R$             18/04/2022

16/05/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.626 9.385,00R$             16/05/2022

16/06/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.646 9.385,00R$             15/06/2022

16/07/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.665 12.200,50R$          18/07/2022

15/08/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.682 12.200,50R$          17/08/2022

15/09/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.701 12.200,50R$          15/09/2022

28/10/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.718 12.200,50R$          17/10/2022

16/11/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.739 12.200,50R$          16/11/2022

15/12/2022 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.759 12.200,50R$          15/12/2022

16/01/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.779 12.200,50R$          16/01/2023

20/02/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.801 12.200,50R$          16/02/2023

06/03/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.824 12.200,50R$          16/03/2023

06/04/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.849 12.200,50R$          17/04/2023

22/05/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.873 12.200,50R$          16/05/2023

15/06/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.896 12.200,50R$          15/06/2023

20/07/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.922 9.385,00R$             17/07/2023

15/08/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.941 9.385,00R$             16/08/2023

15/09/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.965 9.385,00R$             18/09/2023

16/10/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 1.981 9.385,00R$             16/10/2023

06/11/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.002 9.385,00R$             16/11/2023

06/12/2023 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.019 9.385,00R$             18/12/2023

08/01/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.033 9.385,00R$             15/01/2024

02/02/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.050 9.385,00R$             16/02/2024

01/03/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.063 9.385,00R$             18/03/2024

03/04/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.079 9.385,00R$             16/04/2024

02/05/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.098 9.385,00R$             16/05/2024

04/06/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.113 9.385,00R$             17/06/2024

04/07/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.132 9.385,00R$             16/07/2024

02/08/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.150 9.385,00R$             16/08/2024

02/09/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.178 9.385,00R$             16/09/2024

02/10/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.195 9.385,00R$             16/10/2024

01/11/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.210 9.385,00R$             18/11/2024

02/12/2024 DEXTER LATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (2511) NF 2.228 9.385,00R$             16/12/2024
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